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-Estadada Bahia ' 
CÂMARA M lJ N ICI f'AL-DE-sER-R-l-pl 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DI N. 001/2025 
CONTRATO: 005/2025 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
PUBLICA 

CNPJ n° 05.277.208/0001-76 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS 

DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA 

ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS 

DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: JANEIRO DE 2025. 
PUBLICADO ( ) 

EMPENHADO ( ) 

SIGA( ) 

; 
f 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Processo n°: 003/2025 

Tipo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO 
OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE 
SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 
PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Função: Diretora Geral da Câmara 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICIT 

Nome Completo: Luiza Enriqueta Lima Peleteiro Portaria: 018/2025 

Cargo: Diretora Geral da Câmara 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO 

OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE 

SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO 

DO PORTAL, PARA ATENDERAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

~ 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

• • • .!•• STIFIC iVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
• Licenciamento de software para publicação de atos oficiais no Diário Oficial próprio. 
• Manutenção e suporte técnico de um portal de transparência que atenda aos critérios do Programa 

Nacional de Transparência Pública (PNTP) da Atricon. 
• Capacitação contínua de servidores sobre normas de transparência vigentes e abastecimento do 

portal. 
O objetivo principal é garantir o cumprimento das exigências legais e administrativas da Câmara Municipal 
de Serrinha - BA, assegurando transparência, eficiência e conformidade com as normas aplicáveis. 
Justificativa da Contratação 
A contratação se justifica pelos seguintes motivos: 

• Atendimento à legislação vigente sobre transparência e publicidade de atos administrativos. 
• Adequação ao PNTP (Atricon), garantindo maior credibilidade e acessibilidade às informações 

públicas. 
• Modernização e eficiência na publicação de atos oficiais, reduzindo custos operacionais e 

otimizando processos. 
• Capacitação dos servidores, garantindo atualização contínua sobre normas e boas práticas em 

transparência pública. 

5. RES ; 
..: 
OS A S 

r_' 
M ALCANÇADO`x 

I — Melhoria na Publicação de Atos Oficiais: Implementação de um sistema automatizado e eficiente 

para publicação de atos no Diário Oficial próprio, garantindo agilidade, padronização e conformidade legal. 

II- Modernização do Portal da Transparência: Adequação do portal da transparência aos critérios do 

Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) da Atricon. 

III — Suporte Técnico e Manutenção Contínua: Manutenção preventiva e corretiva do software e do 

portal, garantindo disponibilidade contínua e minimizando riscos de falhas. 

IV — Capacitação e Treinamento de Servidores: Capacitação contínua dos servidores sobre normas de 

transparência, publicação de atos e abastecimento do portal.. 

V — Cumprimento das Exigências Legais e Administrativas: Adequação total às exigências da Lei de 

+Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011). 

ô. ̀ OBSERVAÇ i N XË 
I- Prazo de Inicio de Contrato: Janeiro/2025 

II- Prazo de duração do contrato: 31/12/2025 

III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

NCAM

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 
II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 08 de janeiro de 2025.
v 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara 
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PROPOSTA COMERCIAL 

A Câmara Municipal de Serrinha 

s'~IMAP çisU*ut°Mutddpi deAdn*,Mtt°pdba
Salvador, 2 de Janeiro de 2025 

1 

O SAI é um software com um conjunto de ferramentas integradas de Transparência em um só portal, para cumprimento dos princípios da 
publicidade e eficiência administrativa. Suas funcionalidades foram concebidas para atender as exigências da Lei 8.666/93, 9755/98, 101/00, 
131/09, 10.520/02, 10.994/04, Decreto Federal n°7.185/2010, e em especial a Lei de Acesso á Informação n° 12.527/11, promovendo 
integração entre governo, cidadão e sociedade. Unido ao Portal de Compras Públicas, apresenta um site exclusivo que tem por objetivo 
centralizar, organizar, disponibilizar, em tempo real e integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), todas as licitações, 
contratações diretas, aditivos, contratos e atas de registro de preços realizadas pelo mürìiéípio. 

0 MÓDULOS E OUTROS BENEFÍCIOS 

garan e!atl , g,áçáo ërt¡ tempo real, 
ézecir~á o` "orçamentária e financei á d ente; rzvmx. sºn mmp~n.~m= pn611 uanÍaà despesa , iecei , em~
rténdim~enLao à LC _n S13 09;;L~e~F,p° 9755/98 
Decreto °7.1851, 0 e Jortiia constitucional' 

erTame~taëlét~tr~cadeiromúdica~a~
9 n eração en, re,a~o_rn~idadé~en e pub icõ=- 
se s'"~rgão~~oss7btTlitá~aáreglstmdes2r~es"ïáó 
denuncia~ir~,orma o dúwáa;élggfó4rreclarna" 
u ~áénmentó;(Art3743°.ldarCF/88 c: 
àrt4ó~ Lei a 2527 1 : -; "r-35~r~~ 

PORTAL NACIONAL 
DE COMPRAS 

PÚBLICAS - PNCP 

Ao contratar o SAI e o Portal de Compras Públicas, o município passa a contar com a expertise do Núcleo de Acesso à Informação de 
IMAP, que desde 2002, promove, fomenta e aprimora a transparência na gestão pública, sempre ouvindo as necessidades reais dos 
servidores, cidadãos e gestores de mais de 600 entes já atendidos. 

Os softwares funcionam em ambiente web, disponíveis em Internet Data Center próprio de alta capacidade de armazenamento, com 
tecnologia de ponta em processamento, redundância de backups e efetivo sistema de segurança. Possuem Estação - Servidor homologado 
peta ANATEL, Banco de Dados, Sistemas de aplicações para Word Wide Web, Tecnologia de fibra ótica de última geração em seus 
servidores e links, backup redundante e robotizado via sistema inteligente, com proteção contra incêndio, bombas e outros eventos 
decorrentes de ações da natureza. 

©VALOR DE CONTRATAÇÃO 

RJMR SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME 
EMPRESA PARCEIRA 
Rua Visconde do Rosário, n. 03. Comércio. Salvador/BA 
E-mail: rjmr.seMcos@gmail.com 

Tel.: (71) 99696.3232 / (71) 99207.8220G 

C N PJ: 05.277.20810001-76 
IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública 
Av, da França, 393, sala Pelourinho, HUB Salvador 
2° andar I Comércio I Salvador - BA 
Tel.: (71)3038.9300/(71)3450.0116 
www.imap.org.br 6 



Valor Mensal: R$1.200,00 ( Um Mil Duzentos Reais) 

Prazo de Contratação: 12 meses 

a 

o 

#~ i MAP 
notlWfn MS°Ipei E°MN°IWmpBo p°blipa 

Valor Global: R$14.400,00 ( Quatorze Mil Quatrocentos Reais) 
Validade da Proposta: 60 dias 

RJMR SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME 
EMPRESA PARCEIRA 
Rua Visconde do Rosário, n. 03. Comércio. Salvador/BA 
E-mail: rjmr.servicos@gmail.com 

Tel.: (71) 99696.3232 / (71) 99207.8220 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 
IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública 
Av. da França, 393, sala Pelourinho, HUB Salvador 
2° andar I Comércio J Salvador- BA 
Tel.: (71) 3038.9300 / (71) 3450.0116 
www.imap.org.br 4 



CANANA MUNICIPAL DE SERRINMNBA 

OBJETO: Locação s manutenção de soMuare para gerencixments de sits Institucional e publicação de atos oficiais em DMdo Oficial Eletrônico, hams page, top, eauvld. Esto, Portal Nacional de 
Contratação Publica -PNCP Incluindo 10 contas de esuli Institucionais, com armazenamento ara servidor cartlficedo pelo ICP-Brasil, e suporia técnico continuo, pam etander ia exigências legais e 

etlministrativas da Cãnure Municipal de Seminhe -BA 
MAPA DE PREÇOS DOO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇAO N' 00112025 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAM 
MENSAL 

COTAÇAOI 
FONnE:IMAP 

COTAÇÃO 
FOME: IBDM 

COTAÇÃO 3 
FONTE: EXCELENCIA 

GESTAO PUBLICA 

1 

tarsção e manutenção de software Pere 
gerenclamento de site institucional e publicação de 
atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico, home page, 
top, e-ouvi. E-aio, Portal Nacional da Contratação 
Publica - PNCP Uiclulndo to contas de e-mal 
InatlWWnala, com ermamnamento em servidor 
certificado pelo ICP-Brash, e suporto técnico continuo, 
para atender às exigancias legais e adminlsbaôvas da 
Cãmare Municipal de Senìnha - BA 

MÊS 12 

VALOR TOTAL 

RS 16.600.00 

VALOR TOTAL 

RS 17.600,00 

VALOR TOTAL 

RS 17.600.00 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

12 MESES 

RS 1HA00,00 

TOTAL RS 18400,00 

MÉTODO UTILIZADO MÉDIA DE PREÇOS INCIDENTES SOBRES COTAÇÕES DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA 
A METOOOLDGIAAPLICADA BUSCA O PRECO ESTIMATIVO IDEAL. UMA VE20UE A PESQUISA DE PREÇOSA SER REAUZADA ATRAVES DE 

PLATAFORMAS ESPECIALIZADAS, COMO BANCO DE PREÇOS, NÃO LOGROU EXITE, ASSIM BUSCOU-SE PREÇOS DE 03 (IRES) 
FORNECEDORES CADASTRADOS NO MUNICIPIOO. 

pig. IS. t 

~ 



aiExcelencia 
GESTÃO & ASSESSORIA PÚBLICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINI-WBA 

ASSUNTO: Locação e manutenção de software paro gorenciomento de site institucional e publicação de atos oficiais em Diário Oficial 
Eletrônico„ home page, tcp, e-ouvid. E-sic, Portal Nacional de Contratação Publica -- PNCP, incluindo 10 contas de e-mail institucionais, 
com armazenamento em servidor certificado pelo ICP-Brasil, e suporte técnico continuo, para atender às exigências legais e administrativas 
da Câmara Municipal da Serrinha - BA 

~ 

I i 

Att-. 
Sr- Presidente , 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 5ERV1ÇO5 r f i

1 _~ ~,

«ty 3riljl~, ~, „ " ii . IDADE. if d 
QUANTIDADE: . 

# 1ESTIMADA ~ . :YALORES,R$ 
-- -

UNITARIO TOTAL 

1

Locação e manutenção de softwora.para gerenciamento 
institucional e publicação de of úiiciais em Diáno 
Eletrônico„ home page, tcp és ' sc Portal Nacional 
Contratação Publica _ "C ~ ~a 0 contas 
institucionais, com armazenamento m servidor certificado 

dé site 
Oficial 

de 
de e=maiL 

pelo 
às 

icipa ..de 

t 

Mènsal o- 12 -- w R$ 1.450,00 R$ 17.400,00 

ICP-Brasil ; e suporte ieo'  continuo, paro atender 
exig cras',legat 

y 
min'istrativos da Camaro -Mu 

Sere n á B• ._ 

- VALORj•T_.OTAiLESTIMADQGCQEAt~;~~ti tl~ '"'' R$ 17.400,00 

~,,pro osta: 6Ó sessenta dias// KS
p l I

s' para os devidos fins, que nos préçosscothdoszestão i *ôfdá 
taxas, custos de entrega, seguros uaisquerou rostustos u 

® 7532260606 719824797970 

Aveatida João Durva! Can>elo, 3665, Eddo M[stE'ioe, 
1Patttiar-sa4a 1104, B ro São João - Feira deSat2L~t1a. 

~ cüretnria~NNexcelenc3agestaopubiica.com.br 

~ excelencla_gestao 

excelenclagestaopublica.com.br 

dérites sobre o objeto licitado, tais 

~ 

TAO • VIÇOS LTDA 
PJ, n2 42. 17.951/0001-67 

à do J. Santana Silva — Sócios diretor 

~ 
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mBBERÍIiZRÇÂB 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

Objeto: Locação e manutenção de software para gerenciamento de site institucional e publicação de atos 

oficiais em Diário Oficial Eletrônico, home page, tcp, e-ouvid. E-sic, Portal Nacional de Contratação Publica 

— PNCP incluindo 10 contas de e-mail institucionais, com armazenamento em servidor certificado pelo ICP-

Brasil, e suporte técnico contínuo, para atender às exigências legais e administrativas da Câmara Municipal 

de Serrinha - BA 

LICIENCIAMENTO DE SOFTWARE DE SISTEMA 

01 

Locação e manutenção de software para 

gerenciamento de site institucional e publicação 

de atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico„ 

home page, tcp, e-ouvid. E-sic, Portal Nacional 

de Contratação Publica — PNCP, incluindo 10 

contas de e-mail institucionais, com 

armazenamento em servidor certificado pelo 

ICP-Brasil, e suporte técnico contínuo, para 

atender às exigências legais e administrativas da 

Câmara Municipal de Serrinha - BA 

VALOR TOTAL 

Mês 12 R$ 1.450,00 

Valor Total Por Extenso ( DEZESSSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS 

Salvador-Ba.,03 de Janeiro de 2025 

IBDM MODERNIZAÇÃO 

CN PJ : 10.442.698/0001-59 

Alameda Salvador, n' 1057, Salvador Business,TorreAmérica,6' andar, sala 601, 

Caminho das Arvores, CEP ri' 41.820-790,Salvador- BA. Telefone: (71) 3500-2525. 

R$17.40000 

R317.400,00 

1 O.442.698/OOQ1=58 
O.MOD .m.rZD.s3flSCt,,t~,~L,~ 

Ç.'., —



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO 

Pelo presente, em resposta ao DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
expedida pela Diretoria Geral da Câmara, no dia 08 de janeiro de 2025, solicitando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE 
SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E 
ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINRA - BA, AUTORIZO a 

abertura de processo administrativo e encaminhamento ao setor de licitações. 

Após a pesquisa de preço retome o processo para o Setor Requisitante para que 

formalize o Termo de Referência e remeta o processo para o Setor Contábil, visando à 

compatibilidade dos recursos orçamentários que correrão a despesa e após a conclusão deste, 

encaminhe para a Procuradoria Jurídica para emissão de parecer acerca do atendimento dos 

requisitos exigidos pela Lei n° 14.13312021 e posteriormente retorne ao Setor de Licitações 

para demais providências administrativas. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

SerrinhaBA, 09 de janeiro de 2025. 

Alexan ima aújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE: Diretoria Geral da Câmara 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS 

CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

(PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE 

AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 

PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA 

A lima. Sra. Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação da Câmara 

Municipal de Serrinha/BA, nomeada através da PORTARIA N° 032/2025, na forma da lei, 

pelo presente despacho, assinada por mim, em seu cumprimento aos termos da lei n° 

14.133/2021. 

Despacho o referido processo para autoridades competentes. 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o 

presente registro e autuação. 

SerrinhaBA, 09 de janeiro de 2025 

ia' ., ty 

te de Contr: ção 

~~ 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA POR NÃO APRESENTAR O ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando o DECRETO 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que "Dispõe sobre a 

regulamentação da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e 

contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de SerrinhaBA, Estado 

da Bahia."; em seu Artigo 25 e inciso I e IV citam as exceções à obrigatoriedade de 

elaboração do ETP: 

"Art. 25 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá ser 

dispensada nos seguintes casos:". 

I- Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso; 

(. .) 
IV- Em demandas repetidas ou conhecidas de baixa complexidade, assim 

entendidas, aquelas comumente ofertadas pelo mercado e facilmente 

descrita pela Administração 

• Considerando ainda a Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu art. 75, "I — para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 

serviços e compras". 

Deixo de apresentar o Estudo Técnico Preliminar para o presente processo. 

Serrinha, 13 de janeiro de 2025. 

LuizaEnriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO 

E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS 

CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) 

DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS 

DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente justificativa fundamenta a necessidade da contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de licenciamento de software para publicação de atos oficiais no 

Diário Oficial próprio, manutenção e suporte técnico de um Portal de Transparência em 

conformidade com os critérios do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) da 

ATRICON, e realização de treinamento contínuo e capacitação de servidores do Poder Legislativo 

sobre normas de transparência e metodologias de avaliação 

2.2. A Câmara Municipal de Serrinha/BA possui a obrigação legal e administrativa de assegurar a 

transparência e a publicidade dos atos oficiais, bem como de atender às exigências de acesso à 

informação e comunicação com a sociedade, conforme previsto em legislações específicas, como: 

2.3. Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI): Obrigação de manter canais de 

atendimento como o e-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão). 

2.4. Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF): Necessidade de 

garantir a transparência fiscal e orçamentária. 

2.5. Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): Implementação do Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e divulgação de atos administrativos obrigatórios. 

2.6. Lei n° 13.460/2017: Regulamentação da Ouvidoria como canal de comunicação com os 

cidadãos (e-Ouvidoria). 
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2.7. A manutenção e atualização contínua do site institucional e dos sistemas associados são 

indispensáveis para garantir a legalidade e eficiência dos serviços prestados pela Câmara 

Municipal, promovendo transparência, acessibilidade e comunicação eficaz com a sociedade. 

2.8. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei n° 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

serviços de licenciamento de software para publicação de atos 

oficiais no Diário Oficial próprio, manutenção e suporte 

técnico de um Portal de Transparência que atenda aos critérios Mês 

do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) da 

ATRICON e Capacitação Continua de Servidores sobre as 

normas de transparência vigentes e abastecimento do Portal 

12 1.366.67 16.400.00 

3- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATÚ,, ~< a r 

3.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2024. 

3.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal n° 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E FUNCIONALIDADES TECNICAS DOS 

SOFT WARES 

4.1 DIARIO OFICIAL 

4.1.1 Publicação 

4.1.2 Frequência de Publicação: Diário oficial eletrônico com publicações realizadas todos os dias 

úteis, finais de semana e feriados. 

4.1.3 Prazos para Envio e Disponibilização: 

4.1.4 Dias úteis: Envio até as 18h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.5 Finais de semana e feriados: Envio até as 14h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.6 Garantia de Disponibilização: O sistema deve assegurar que todas as edições estejam 

disponíveis publicamente no mesmo dia do envio. 

4.2 Suporte Técnico 

~,3 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.2.1 Canais de Atendimento: 

4.2.2 Suporte via WhatsApp e telefone para dúvidas, solicitações e resolução de problemas. 

4.2.3 Horário de Atendimento: Suporte disponível todos os dias, incluindo finais de semana e 

feriados, durante os horários de envio de arquivos. 

4.3 Arquivo Original 

4.3.1 Disponibilização de Arquivo Original: 

4.3.2 Garantia de acesso ao arquivo original enviado para publicação, preservando a integridade e 

autenticidade das informações. 

4.4 Acessibilidade 

4.4.1 Resumo do Dia em Audio: 

4.4.2 Geração e disponibilização de um resumo em áudio dos conteúdos publicados no Diário 

Oficial. 

4.4.3 Atende às exigências constitucionais e à Lei de Acesso à Informação, promovendo 

acessibilidade para pessoas com deficiência visual. 

4.5 Exportação de Dados 

4.5.1 Formatos Compatíveis: 

4.5.1.1 Exportação das informações publicadas no Diário em formatos abertos, como JSON, 

XML e CSV. 

4.5.1.2 Conformidade com a Lei de Acesso à Informação, permitindo reutilização dos dados 

por cidadãos e instituições 

4.6 Indicadores para Cidadãos 

4.6.1 Estatísticas e Transparência: 

4.6.1.1 Exibição no portal do Diário Eletrônico dos seguintes indicadores: 

4.6.1.2 Número de acessos diários e mensais ao Diário Oficial. 

4.6.1.3 Quantidade de publicações realizadas por edição. 

4.6.1.4 Destaque para as edições mais acessadas, promovendo maior transparência e 

engajamento cidadão. 

4.7 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - PADRÃO PNTP 

4.7.1 O Portal da Transparência disponibilizado deve permitir o cumprimento integral dos 

critérios de avaliação do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), coordenado pela 

ATRICON (Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil). 

4.7.2 O software deve atender nativamente ou permitir integração para inserção de dados 

JAG 
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relacionados aos critérios abaixo: 

4.8 Atividades Finalísticas - Poder Legislativo 

4.8.1 Biografia dos Parlamentares, Leis e Atos infralegais, Sessões do Plenário, Pautas das 

comissões, Mesa Diretora, Projetos de Lei, Atas das Sessões, Apreciação das Contas do Chefe do 

Executivo, Transmissão das Sessões, Cotas, Reg. dos Valores Cotas Verba Indenizatória e Moções 

4.9 Recursos Humanos 

4.9.1 Admissão, Cargo, Lotação, Quadro Remuneratório, Lista de Terceirizados e Estagiários, 

editais de concursos e outras informações. 

4.10 Licitações e Contratos 

4.10.1 Relação das licitações em ordem sequencial, íntegra dos editais de licitação, 

documentos e outras informações. 

4.11 Serviço de Informação ao Cidadão - SIC 

4.11.1 Responsável pelo SIC, endereço físico, o telefone e o e-mail da unidade responsável 

pelo SIC e outras informações. 

4.12 Ouvidorias 

4.12.1 Há informações sobre o atendimento presencial pela Ouvidoria, Indicação de 

endereço físico, telefone e e-mail da unidade e outras informações. 

4.13 Lei Geral de Proteção e Dados e Governo Digital 

4.13.1 Identifica o responsável pelo tratamento de dados pessoais, publica a sua Política de 

Privacidade e Proteção de Dados e outras informações. 

4.14 Diário Oficial e Outras Informações 

4.14.1 Divulgação diária e organizada do Diário Oficial do Município. 

4. 14.2 Publicação de atos normativos, comunicados e outros documentos oficiais. 

4.14.3 Ferramentas de busca e acesso aos diários por tema ou período. 

4.14.4 Arquivo histórico dos diários oficiais, com garantia de preservação. 

4.15 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

4.15.1 Presencial 

4.15.1.1 Local: Sede da contratada. 

4.15.1.2 Formato: Aulas expositivas interativas, oficinas práticas e discussões em grupo. 

4.15.1.3 Duração: 6 horas, divididas em encontros mensais 

4.15.1.4 Capacidade: Turmas de até 20 participantes para garantir qualidade no atendimento e 

interação. 

~~ 
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4.15.1.5 Infraestrutura necessária (presencial): 

4.15.1.6 Sala climatizada com capacidade adequada para a turma. 

4.15.1.7 Projetor ou TV com entrada HDMI para apresentações. 

4.15.2 Online 

4.15.2.1 Formato: 

4.15.2.2 Aulas gravadas disponíveis em plataforma de ensino exclusiva, com acesso 24/7. 

4.15.2.3 Plantões de dúvidas ao vivo realizados semanalmente para esclarecer conceitos e 

responder perguntas. 

4.15.2.4 Ferramentas de avaliação e participação em fóruns virtuais para discussão de temas 

específicos. 

4.15.2.5 Carga Horária: 

4.15.2.6 10 horas de aulas gravadas + 2 horas de plantões ao vivo 

4.15.2.7 Capacidade: Ilimitada para acesso às aulas gravadas; interação ao vivo limitada a 50 

participantes por plantão. 

4.15.2.8 Requisitos técnicos para participantes: 

4.15.2.8.1 Acesso à internet de alta velocidade. 

4.15.2.8.2 Computador, notebook ou dispositivo móvel com áudio e vídeo. 

4.15.3 Conteúdo Programático 

4.15.4 Módulo 1: Fundamentos da Transparência Pública no Brasil (2h) 

4.15.4.1 História da Transparência Pública no Brasil 

4.15.4.2 Contexto histórico: Da Constituição de 1988 à criação da LAI (2011). 

4.15.4.3 A Lei de Responsabilidade Fiscal (2000): Marco inicial na prestação de contas. 

4.15.4.4 0 papel da mídia e da sociedade civil: Casos de mobilização social. 

4.15.4.5 Transparência em governos locais e estaduais: Avanços e desafios regionais. 

4.15.5 Transparência como Pilar da Democracia 

4.15.5.1 Accountability pública: Conceito e importância para a democracia. 

4.15.5.2 Impactos da transparência na gestão pública: Redução da corrupção e aumento da 

eficiência. 

4.15.5.3 Estudos de caso: Análise de iniciativas bem-sucedidas no Brasil e no exterior. 

4.15.6 Legislação de Transparência no Brasil 

4.15.6.1 Lei de Acesso à Informação (LAI): Direitos do cidadão e deveres do Estado. 

4.15.6.2 Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Transparência e equilíbrio financeiro. 
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4.15.6.3 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Proteção de dados e seus impactos na 

transparência. 

4.15.7 Módulo 2: Avaliações de Transparência Pública (2h) 

4.15.7.1 Metodologias de Avaliação de Transparência 

4.15.7.2 ATRICON (Projeto Diamante): Critérios e dimensões avaliadas. 

4.15.7.3 Escala Brasil Transparente (CGU): Metodologia e indicadores utilizados. 

4.15.8 Indicadores de Transparência e Boas Práticas 

4.15.8.1 Transparência ativa: Disponibilização de informações de forma espontânea. 

4.15.8.2 Transparência passiva: Resposta às demandas dos cidadãos. 

4.15.8.3 Boas práticas em portais de transparência: Exemplos e padrões. 

4.15.9 Estudos de Caso 

4.15.9.1 Municípios que se destacaram em rankings: Diagnóstico e ações. 

4.15.9.2 Como replicar boas práticas em diferentes realidades: Adaptação e escalabilidade. 

4.15.9.3 Módulo 3: Controle Social e Participação Cidadã (2h) 

4.15.10 Instrumentos de Controle Social 

4.15.10.1 Ouvidorias públicas: Estrutura, papel e impacto. 

4.15.10.2 Conselhos de políticas públicas: Composição e funcionamento. 

4.15.10.3 Fóruns sociais e outras plataformas: Engajamento e resultados. 

4.15.10.4 3.2. Educação Cívica e Transparência 

4.15.10.5 Programas de educação cidadã: Exemplos e impacto social. 

4.15.10.6 Capacitação para o uso de ferramentas de controle social: Portais e aplicativos. 

4.15.10.7 Projetos para escolas e universidades: Integração curricular. 

4.15.11 Estudos de Impacto 

4.15.11.1 Avaliação de impacto de programas de controle social: Metodologias. 

4.15.11.2 Casos de sucesso no Brasil e no exterior. 

4.15.11.3 Desafios para ampliar a participação cidadã. 

4.16 Módulo 4: Abastecendo na Prática (2h) 

4.16.1.1 Objetivo do Módulo: Capacitar os participantes para implementar estratégias eficazes 

de abastecimento de informações nos portais de transparência, garantindo atendimento pleno aos 

critérios da ATRICON e outros instrumentos de avaliação, com foco na organização, 

periodicidade e impacto positivo. 

4.17 Planejamento do Abastecimento de Informações 
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4.17.1.1 Diagnóstico inicial: Identificação das lacunas e prioridades do portal de 

transparência. 

4.17.1.2 Estratégias de priorização: Como organizar dados essenciais (orçamento, receitas, 

despesas, licitações, contratos, entre outros) de forma eficiente. 

4.17.1.3 Elaboração de um plano de ação contínuo: Frequência de atualização, cronogramas e 

pontos de controle. 

4.18 Implementação de Dados Essenciais 

4.18.1.1 

4.18.1.2 

Estratégias para atender à ATRICON e outras exigências legais: 

Transparência ativa: Checklist dos dados que devem ser publicados 

automaticamente. 

4.18.1.3 Transparência passiva: Organização para respostas rápidas aos pedidos de 

informação. 

4.18.1.4 Ferramentas e boas práticas para organização de dados: 

4.18.1.5 Sistemas integrados e planilhas otimizadas. 

4.18.1.6 Ferramentas de automação para atualização de informações. 

4.18.1.7 Documentação completa: Como apresentar informações obrigatórias, como diárias, 

frota, receitas, despesas e outros tópicos. 

4.19 Estudos de Caso e Práticas Reais 

4.19.1 Exemplos de municípios com alto desempenho: O que os líderes em transparência 

fazem de diferente. 

4.19.2 Estratégias para replicar boas práticas: Adaptação de soluções para diferentes 

realidades e contextos regionais. 

4.19.3 Simulações práticas: Exercícios para consolidar o aprendizado, incluindo a criação 

de um plano de abastecimento baseado em critérios da ATRICON. 

4.20 Recursos Didáticos 

4.20.1 Material didático em formato digital (PDFs, e-books e apresentações). 

4.20.2 Vídeos explicativos e tutoriais para complementação dos temas. 

4.20.3 Simulações práticas e estudos de caso aplicados. 

4.20.4 Fóruns de discussão e acompanhamento individualizado no formato online. 

4.21 DA AMOSTRA/SIMULAÇÃO DOS SOFTWARES 

4.21.1 Após a aceitação do menor valor ofertado, visando a conclusão acerca da 
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aceitabilidade da proposta, a sessão será suspensa para que o fornecedor detentor da melhor oferta 

possa, em até 72 (setenta e duas) horas após a suspensão da sessão pública, realizar a 

demonstração do(s) software(s). Essa demonstração deverá ser realizada presencialmente ou 

virtualmente, a depender da disponibilidade da prefeitura, e os softwares serão avaliados pelo(a) 

pregoeiro(a) municipal e pelo responsável pela área de Tecnologia da Informação (TI). 

4.21.2 A avaliação considerará os seguintes critérios objetivos e técnicos (conforme Anexo 

I - Termo de Referência): 

4.21.3 Interface e usabilidade do sistema. 

4.21.4 Atendimento integral das funcionalidades técnicas descritas. 

4.21.5 Compatibilidade com as normas e regulamentos estabelecidos pelo PNTP. 

4.21.6 Possibilidade de integrações com sistemas legados e novos sistemas. 

4.21.7 Caso a demonstração atenda aos requisitos estabelecidos, será emitido parecer de 

avaliação técnica, recomendando a contratação do licitante arrematante. Se os requisitos não forem 

atendidos, o licitante será desclassificado, sendo convocado o segundo colocado para a 

demonstração. 

4.21.8 Somente será declarado vencedor o licitante que comprovar, por meio da 

apresentação dos softwares, que o sistema atende integralmente as funcionalidades exigidas no 

edital. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 Configuração Inicial e Implementação: 

5.2.1 Gerenciamento do site institucional; 

5.2.2 Publicação de atos no Diário Oficial Eletrônico e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

5.2.3 Implantação dos módulos e-Ouvidoria e e-SIC; 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO fr

6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

J\~ 
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III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

6.1.1 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalicia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

6.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
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contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 

95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante no 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
... 

7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

7.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
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perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

S DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA`; 
9.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0R~ i4i[\T:iRIA 

5301 - CAMARAa
MUNICIPAL 

CL S. 

PRO(JR 1MATICÀJJATIV1D tDE 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÂO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

~ 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica 1.500.0000 

9 OBRIGAÇÕES DA CQNTRATANT 
9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

~~ 
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d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) 

Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10. 1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
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c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

II. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CO TRAJO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS 

ARAUJO devidamente designado para esta função, através da PORTARIA N° 031/2025, a qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 

ciência à Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 
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11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 
12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

a~ 
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Serrinha, 13 de janeiro de 2025. 

Luiz a Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

~~O 
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Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2025. 

Ao 
Setor Contábil da Câmara Municipal de Serrinha — BA. 

Prezado Senhor (a), 

Informamos a abertura do Processo Administrativo n° 003/2025, que origina a 

Dispensa de Licitação n° 001/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento de software 

para publicação de atos oficiais no diário oficial próprio, manutenção e suporte técnico de um 

portal de transparência que atenda aos critérios do programa nacional de transparência pública 

(PNTP) da ATRICON e capacitação contínua de servidores sobre as normas de transparência 

vigentes e abastecimento do portal, para atender às exigências legais e administrativas da 

câmara Municipal de Serrinha — BA. 

O valor global para a aquisição acima mencionada, estima-se em R$ R$ 16.400,00 

(dezesseis mil e quatrocentos reais) no período um período de 12 (doze) meses. 

Na ocasião, em estrita observância ao artigo 72, inciso 1V da Lei Federal n° 

14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação 

orçamentária para contratação mencionada, para prosseguimento do transmite legal do 

processo. 

Atenciosamente, 

Luiza En " que a Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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SerrinhaBA, 13 de janeiro de2025 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS 

CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

(PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE 

AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 

PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Processo Administrativo: 003/2025 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de 

parecer jurídico para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para a 

prestação de serviços de licenciamento de software para publicação de atos oficiais no diário 

oficial próprio, manutenção e suporte técnico de um portal de transparência que atenda aos 

critérios do programa nacional de transparência pública (pntp) da atricon e capacitação 

contínua de servidores sobre as normas de transparência vigentes e abastecimento do portal, 

através de dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo Administrativo contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas — DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária. 

Segue também a minuta do termo de dispensa e contrato para a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 

remessa do presente para a autoridade competente, para a devida autorização e posterior 

publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ilane"6llVeira Souza 

me de Contratação 

d'~ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS 
CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 
CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA 
VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, podendo eventuais 
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/2OXX 08H:OOMIN 
DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/2OXX 
17HOOMIN 

, REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

lOBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 
PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 
ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA 
ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 
TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

2_ DA PARTICiPAC 
2.1. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
2.2. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEM"P12ESAS DU EMPRESAS DE PEQUENO POR,TI 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual- MEL 
é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4-' cIPAÇÃO NO PRt1DEDIMENT 
4.1.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio das propostas e documentos 
de habilitação via e-mail copel.croserrinha@hotmail.com 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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4.1.2. 0 procedimento será divulgado no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP quando for o caso. 

4.1.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no e-mail hora informado, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido pelo proponente, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

5- Do INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTQ DA PROPOSTA INICIAL
5.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

5.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste procedimento. 

5.2.1.0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

5.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

r, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9 No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

declarações, abaixo: 

5.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
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5.9.3 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.4.9.4. Que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6- FASE DE RECEBIMENTO DE . 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

RO ISTAS.

7- FASE DE ENCERRAMENTO DE PROPOSTAS. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/seis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

ìiTQS D HABILITAÇÃO 
8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinha@hotmail.com 

C 
r, 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.L2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.45 2, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

8.6 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 FRAÇÕES E SANÇÕES AbMINI~ 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
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processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

1O.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
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multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II- Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11.  . - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 Ë facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12. DOS ANEXOS 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13. DO F,UttO < 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 13 de janeiro de 2025. 

Alexandrlº1Limar'ãújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE 
SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 
PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

^, MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente justificativa fundamenta a necessidade da contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de licenciamento de software para publicação de atos oficiais no Diário Oficial próprio, 
manutenção e suporte técnico de um Portal de Transparência em conformidade com os critérios do Programa 
Nacional de Transparência Pública (PNTP) da ATRICON, e realização de treinamento contínuo e capacitação 
de servidores do Poder Legislativo sobre normas de transparência e metodologias de avaliação 
2.2. A Câmara Municipal de Serrinha/BA possui a obrigação legal e administrativa de assegurar a 
transparência e a publicidade dos atos oficiais, bem como de atender às exigências de acesso à 
informação e comunicação com a sociedade, conforme previsto em legislações específicas, como: 
2.3. Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI): Obrigação de manter canais de 
atendimento como o e-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão). 
2.4. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF): Necessidade de 
garantir a transparência fiscal e orçamentária. 
2.5. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): Implementação do Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e divulgação de atos administrativos obrigatórios. 
2.6. Lei nº 13.460/2017: Regulamentação da Ouvidoria como canal de comunicação com os 
cidadãos (e-Ouvidoria). 
2.7. A manutenção e atualização contínua do site institucional e dos sistemas associados são 
indispensáveis para garantir a legalidade e eficiência dos serviços prestados pela Câmara Municipal, 
promovendo transparência, acessibilidade e comunicação eficaz com a sociedade. 
2.8. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

1. 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de licenciamento de 
software para publicação de atos oficiais no 
Diário Oficial próprio, manutenção e suporte 
técnico de um Portal de Transparência que 
atenda aos critérios do Programa Nacional de 
Transparência Pública (PNTP) da ATRICON e 
Capacitação Contínua de Servidores sobre as 

Mês 12 1.366,67 16.400,00 
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normas de transparência vigentes e 

abastecimento do Portal 

3- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 20XX. 

3.2. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E FUNCIONALIDADES TÉCNICAS DOS SOFTWARES 

4.1 DIÁRIO OFICIAL 

4.1.1 Publicação 

4.1.2 Frequência de Publicação: Diário oficial eletrônico com publicações realizadas todos os dias 

úteis, finais de semana e feriados. 

4.1.3 Prazos para Envio e Disponibilização: 

4.1.4 Dias úteis: Envio até as 18h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.5 Finais de semana e feriados: Envio até as 14h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.6 Garantia de Disponibilização: 0 sistema deve assegurar que todas as edições estejam 

disponíveis publicamente no mesmo dia do envio. 

4.2 Suporte Técnico 

4.2.1 Canais de Atendimento: 

4.2.2 Suporte via WhatsApp e telefone para dúvidas, solicitações e resolução de problemas. 

4.2.3 Horário de Atendimento: Suporte disponível todos os dias, incluindo finais de semana e 

feriados, durante os horários de envio de arquivos. 

4.3 Arquivo Original 

4.3.1 Disponibilização de Arquivo Original: 

4.3.2 Garantia de acesso ao arquivo original enviado para publicação, preservando a integridade e 

autenticidade das informações. 

4.4 Acessibilidade 

4.4.1 Resumo do Dia em Audio: 

4.4.2 Geração e disponibilização de um resumo em áudio dos conteúdos publicados no Diário 

Oficial. 

4.4.3 Atende às exigências constitucionais e à Lei de Acesso à Informação, promovendo 

acessibilidade para pessoas com deficiência visual. 

4.5 Exportação de Dados 

4.5.1 Formatos Compatíveis: 

4.5.1.1 Exportação das informações publicadas no Diário em formatos abertos, como JSON, 

XML e CSV. 

4.5.1.2 Conformidade com a Lei de Acesso à Informação, permitindo reutilização dos dados 

por cidadãos e instituições 
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4.6 Indicadores para Cidadãos 
4.6.1 Estatísticas e Transparência: 
4.6.1.1 Exibição no portal do Diário Eletrônico dos seguintes indicadores: 
4.6.1.2 Número de acessos diários e mensais ao Diário Oficial. 
4.6.1.3 Quantidade de publicações realizadas por edição. 
4.6.1.4 Destaque para as edições mais acessadas, promovendo maior transparência e 
engajamento cidadão. 

4.7 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - PADRÃO PNTP 
4.7.1 O Portal da Transparência disponibilizado deve permitir o cumprimento integral dos critérios 
de avaliação do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), coordenado pela ATRICON 
(Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil). 

,.~ 4.7.2 O software deve atender nativamente ou permitir integração para inserção de dados 
relacionados aos critérios abaixo: 

4.8 Atividades Finalísticas - Poder Legislativo 
4.8.1 Biografia dos Parlamentares, Leis e Atos infralegais, Sessões do Plenário, Pautas das 
comissões, Mesa Diretora, Projetos de Lei, Atas das Sessões, Apreciação das Contas do Chefe do 
Executivo, Transmissão das Sessões, Cotas, Reg. dos Valores Cotas Verba Indenizatória e Moções 

4.9 Recursos Humanos 
4.9.1 Admissão, Cargo, Lotação, Quadro Remuneratório, Lista de Terceirizados e Estagiários, editais 
de concursos e outras informações. 

4.10 Licitações e Contratos 
4.10.1 Relação das licitações em ordem sequencial, íntegra dos editais de licitação, 
documentos e outras informações. 

_ 
4.11 Serviço de Informação ao Cidadão - SIC 
4.11.1 Responsável pelo SIC, endereço físico, o telefone e o e-mail da unidade responsável 
pelo SIC e outras informações. 

4.12 Ouvidorias 
4.12.1 Há informações sobre o atendimento presencial pela Ouvidoria, Indicação de endereço 
físico, telefone e e-mail da unidade e outras informações. 

4.13 Lei Geral de Proteção e Dados e Governo Digital 
4.13.1 Identifica o responsável pelo tratamento de dados pessoais, publica a sua Política de 
Privacidade e Proteção de Dados e outras informações. 

4.14 Diário Oficial e Outras Informações 
4.14.1 Divulgação diária e organizada do Diário Oficial do Município. 
4.14.2 Publicação de atos normativos, comunicados e outros documentos oficiais. 
4.14.3 Ferramentas de busca e acesso aos diários por tema ou período. 
4.14.4 Arquivo histórico dos diários oficiais, com garantia de preservação. 
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4.15 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

4.15.1 Presencial 

4.15.1.1 Local: Sede da contratada. 

4.15.1.2 Formato: Aulas expositivas interativas, oficinas práticas e discussões em grupo. 

4.15.1.3 Duração: 6 horas, divididas em encontros mensais 

4.15.1.4 Capacidade: Turmas de até 20 participantes para garantir qualidade no atendimento e 

interação. 

4.15.1.5 Infraestrutura necessária (presencial): 

4.15.1.6 Sala climatizada com capacidade adequada para a turma. 

4.15.1.7 Projetor ou TV com entrada HDMI para apresentações. 

4.15.2 Online 

4.15.2.1 Formato: 

4.15.2.2 Aulas gravadas disponíveis em plataforma de ensino exclusiva, com acesso 24/7. 

4.15.2.3 Plantões de dúvidas ao vivo realizados semanalmente para esclarecer conceitos e 

responder perguntas. 

4.15.2.4 Ferramentas de avaliação e participação em fóruns virtuais para discussão de temas 

específicos. 

4.15.2.5 Carga Horária: 

4.15.2.6 10 horas de aulas gravadas + 2 horas de plantões ao vivo 

4.15.2.7 Capacidade: Ilimitada para acesso às aulas gravadas; interação ao vivo limitada a 50 

participantes por plantão. 

4.15.2.8 Requisitos técnicos para participantes: 

4.15.2.8.1 Acesso à internet de alta velocidade. 

4.15.2.8.2 Computador, notebook ou dispositivo móvel com áudio e vídeo. 

4.15.3 Conteúdo Programático 

4.15.4 Módulo 1: Fundamentos da Transparência Pública no Brasil (2h) 

4.15.4.1 História da Transparência Pública no Brasil 

4.15.4.2 Contexto histórico: Da Constituição de 1988 à criação da LAI (2011). 

4.15.4.3 A Lei de Responsabilidade Fiscal (2000): Marco inicial na prestação de contas. 

4.15.4.4 O papel da mídia e da sociedade civil: Casos de mobilização social. 

4.15.4.5 Transparência em governos locais e estaduais: Avanços e desafios regionais. 

4.15.5 Transparência como Pilar da Democracia 

4.15.5.1 Accountability pública: Conceito e importância para a democracia. 

4.15.5.2 Impactos da transparência na gestão pública: Redução da corrupção e aumento da 

eficiência. 

4.15.5.3 Estudos de caso: Análise de iniciativas bem-sucedidas no Brasil e no exterior. 

4.15.6 Legislação de Transparência no Brasil 

4.15.6.1 Lei de Acesso à Informação (LAI): Direitos do cidadão e deveres do Estado. 

4.15.6.2 Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Transparência e equilíbrio financeiro. 

4.15.6.3 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Proteção de dados e seus impactos na 

transparência. 

4.15.7 Módulo 2: Avaliações de Transparência Pública (2h) 

4.15.7.1 Metodologias de Avaliação de Transparência 

4.15.7.2 ATRICON (Projeto Diamante): Critérios e dimensões avaliadas. 

4.15.7.3 Escala Brasil Transparente (CGU): Metodologia e indicadores utilizados. 

4.15.8 Indicadores de Transparência e Boas Práticas 
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4.15.8.1 Transparência ativa: Disponibilização de informações de forma espontânea. 

4.15.8.2 Transparência passiva: Resposta às demandas dos cidadãos. 

4.15.8.3 Boas práticas em portais de transparência: Exemplos e padrões. 

4.15.9 Estudos de Caso 

4.15.9.1 Municípios que se destacaram em rankings: Diagnóstico e ações. 

4.15.9.2 Como replicar boas práticas em diferentes realidades: Adaptação e escalabilidade. 

4.15.9.3 Módulo 3: Controle Social e Participação Cidadã (2h) 

4.15.10 Instrumentos de Controle Social 

4.15.10.1 Ouvidorias públicas: Estrutura, papel e impacto. 

4.15.10.2 Conselhos de políticas públicas: Composição e funcionamento. 

4.15.10.3 Fóruns sociais e outras plataformas: Engajamento e resultados. 

4.15.10.4 3.2. Educação Cívica e Transparência 

4.15.10.5 Programas de educação cidadã: Exemplos e impacto social. 

4.15.10.6 Capacitação para o uso de ferramentas de controle social: Portais e aplicativos. 

4.15.10.7 Projetos para escolas e universidades: Integração curricular. 

4.15.11 Estudos de Impacto 

4.15.11.1 Avaliação de impacto de programas de controle social: Metodologias. 

4.15.11.2 Casos de sucesso no Brasil e no exterior. 

4.15.11.3 Desafios para ampliar a participação cidadã. 

4.16 Módulo 4: Abastecendo na Prática (2h) 

4.16.1.1 Objetivo do Módulo: Capacitar os participantes para implementar estratégias eficazes 

de abastecimento de informações nos portais de transparência, garantindo atendimento pleno aos 

critérios da ATRICON e outros instrumentos de avaliação, com foco na organização, periodicidade e 

impacto positivo. 

4.17 Planejamento do Abastecimento de Informações 

4.17.1.1 Diagnóstico inicial: Identificação das lacunas e prioridades do portal de transparência. 

4.17.1.2 Estratégias de priorização: Como organizar dados essenciais (orçamento, receitas, 

despesas, licitações, contratos, entre outros) de forma eficiente. 

4.17.1.3 Elaboração de um plano de ação contínuo: Frequência de atualização, cronogramas e 

pontos de controle. 

4.18 Implementação de Dados Essenciais 

4.18.1.1 Estratégias para atender à ATRICON e outras exigências legais: 

4.18.1.2 Transparência ativa: Checklist dos dados que devem ser publicados automaticamente. 

4.18.1.3 Transparência passiva: Organização para respostas rápidas aos pedidos de 

informação. 

4.18.1.4 Ferramentas e boas práticas para organização de dados: 

4.18.1.5 Sistemas integrados e planilhas otimizadas. 

4.18.1.6 Ferramentas de automação para atualização de informações. 

4.18.1.7 Documentação completa: Como apresentar informações obrigatórias, como diárias, 

frota, receitas, despesas e outros tópicos. 

4.19 Estudos de Caso e Práticas Reais 

4.19.1 Exemplos de municípios com alto desempenho: 0 que os líderes em transparência 

fazem de diferente. 

4.19.2 Estratégias para replicar boas práticas: Adaptação de soluções para diferentes 

realidades e contextos regionais. 

4.19.3 Simulações práticas: Exercícios para consolidar o aprendizado, incluindo a criação de 
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um plano de abastecimento baseado em critérios da ATRICON. 

4.20 Recursos Didáticos 

4.20.1 Material didático em formato digital (PDFs, e-books e apresentações). 

4.20.2 Vídeos explicativos e tutorials para complementação dos temas. 

4.20.3 Simulações práticas e estudos de caso aplicados. 

4.20.4 Fóruns de discussão e acompanhamento individualizado no formato online. 

4.21 DA AMOSTRA/SIMULAÇÃO DOS SOFTWARES 

4.2 1.1 Após a aceitação do menor valor ofertado, visando a conclusão acerca da aceitabilidade 

da proposta, a sessão será suspensa para que o fornecedor detentor da melhor oferta possa, em até 

72 (setenta e duas) horas após a suspensão da sessão pública, realizar a demonstração do(s) 

software(s). Essa demonstração deverá ser realizada presencialmente ou virtualmente, a depender 

da disponibilidade da prefeitura, e os softwares serão avaliados pelo(a) pregoeiro(a) municipal e 

pelo responsável pela área de Tecnologia da Informação (TI). 

4.2 1.2 A avaliação considerará os seguintes critérios objetivos e técnicos (conforme Anexo I -

Termo de Referência): 

4.2 1.3 Interface e usabilidade do sistema. 

4.21.4 Atendimento integral das funcionalidades técnicas descritas. 

4.21.5 Compatibilidade com as normas e regulamentos estabelecidos pelo PNTP. 

4.2 1.6 Possibilidade de integrações com sistemas legados e novos sistemas. 

4.2 1.7 Caso a demonstração atenda aos requisitos estabelecidos, será emitido parecer de 

avaliação técnica, recomendando a contratação do licitante arrematante. Se os requisitos não forem 

atendidos, o licitante será desclassificado, sendo convocado o segundo colocado para a 

demonstração. 

4.21.8 Somente será declarado vencedor o licitante que comprovar, por meio da apresentação 

dos softwares, que o sistema atende integralmente as funcionalidades exigidas no edital. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 Configuração Inicial e Implementação: 

5.2.1 Gerenciamento do site institucional; 

5.2.2 Publicação de atos no Diário Oficial Eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

5.2.3 Implantação dos módulos e-Ouvidoria e e-SIC; 

5 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.3 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
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sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.3.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.4 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.5 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.3 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
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6.4 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

6.4.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.5 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.6 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.3 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

, r ., julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.4 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.4. J As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
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dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 

^" i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
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previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 13 de janeiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

MINUTA CONTRATO Nº. XXXX/XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA-BA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 003/2024 de 18 de janeiro de 2024 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 

PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 

ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) 

DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDERAS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

1.2 - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº 

001/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2025, bem como a proposta da CONTRATADA, 

anexos e pareceres que formam o Processo. 

1.3 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição 

2.1. O valor total da contratação é de R$  ( ) 

2.1.1. 0 pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 

2.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
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da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.1.3. 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
2.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
2.2.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do 
objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso IV, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
2.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

r `'` contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
2.3.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
2.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
2.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
2.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
2.3.6. Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
2.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
2.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
2.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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2.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

2.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.3.11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Or amento Geral do Municí . io deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

11V VWA 3E 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.500.0000 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de vigência. 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. 0 reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de prorrogação do 

contrato. 

5.1. São obrigações do Contratante: 

5.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

5.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

5.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

5.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

5.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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13.2 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

13.3 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

13.4 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou 

em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou 

pelo fiscal do contrato; 

13.5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

13.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

13.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

x.13.8 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

13.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 

desta contratação; 

13.10 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

13.11 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

13.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os 

preços unitários constantes na proposta vencedora; 

13.13 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

13.14 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato; 

13.15 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

13.16 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

, . 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

8.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

10.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

t" supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

11.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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Serrinha/BA, 13 de janeiro de 2025. 

Ao 

Setor Contábil da Câmara Municipal de Serrinha — BA. 

Prezado Senhor (a), 

Informamos a abertura do Processo Administrativo n° 003/2025, que origina a 

Dispensa de Licitação n° 001/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento de software 

para publicação de atos oficiais no diário oficial próprio, manutenção e suporte técnico de um 

portal de transparência que atenda aos critérios do programa nacional de transparência pública 

(PNTP) da ATRICON e capacitação contínua de servidores sobre as normas de transparência 

vigentes e abastecimento do portal, para atender às exigências legais e administrativas da 

câmara Municipal de Serrinha — BA. 

O valor global para a aquisição acima mencionada, estima-se em R$ R$ 16.400,00 

(dezesseis mil e quatrocentos reais) no período um período de 12 (doze) meses. 

Na ocasião, em estrita observância ao artigo 72, inciso 1V da Lei Federal n° 

14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação 

orçamentária para contratação mencionada, para prosseguimento do transmite legal do 

processo. 

Atenciosamente, 

Luiza L~n'Ilqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 001/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA 

LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES 

LEGAIS. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação direta, que visa à Locação e manutenção de 

software para gerenciamento de site institucional e publicação de 

atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico, home page, tcp, e-

ouvid. E-sic, Portal Nacional de Contratação Publica - PNCP 

incluindo 10 contas de e-mail institucionais, com armazenamento em 

servidor certificado pelo ICP-Brasil, e suporte técnico contínuo, 

para atender às exigências legais e administrativas da Câmara 

Municipal de Serrinha - BA, por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta 

a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações 

e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 

30 de dezembro de 2024, que atualiza os valores para dispensa de 

licitação. 

jurídica: 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 
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c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

2. DA ANALISE' J[JRÌDICÃ) 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 

vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações 

em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei 

n°. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 

de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 
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Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

No caso em comento, busca-se a Locação e 

manutenção de software para gerenciamento de site institucional e 

publicação de atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico, home 

page, tcp, e-ouvid. E-sic, Portal Nacional de Contratação Publica 

- PNCP incluindo 10 contas de e-mail institucionais, com 

armazenamento em servidor certificado pelo ICP-Brasil, e suporte 

técnico contínuo, para atender às exigências legais e 

administrativas 

justificativa 

Formalização da 

da Câmara Municipal de Serrinha - BA, cuja 

encontra-se inicialmente no Documento de 

Demanda, elaborado pela Diretoria Geral desta casa 

legislativa. Conforme consta nos autos. 

O preço máximo total estimado, conforme se 

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei 

n°. 14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda 

documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa 

de despesa para o feito. 

Assim, em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 

~O ~ 
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§4°, da Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e 

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, OPINA-SE favoravelmente ao prosseguimento 

da presente dispensa de licitação, com as publicações pertinentes. 

após a fase de propostas e habilitação e de todas as fases do 

processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 14 de janeiro de 2025. 

arneiro Baldivies`` 

ocurador Juridico 

OAB/BA 18.349 

~y 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público a 

abertura do Processo Administrativo em epígrafe, adotando - se como: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 13/01/2025 08H:00MIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 16/01/2025 

17H00MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1-OBJETO .. ., s 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 

PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 

ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA 

ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDERÁS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

2,  DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

2.1. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.2. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
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ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

'SB NEkÍCIOS PARA .NiiCRüEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORT 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual- MEI 

é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4- DA PARTICIPACAU NO PROCEDIMENTO

4.1.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio das propostas e documentos 

de habilitação via e-mail copel.croserrinha@hotmail.com 

4.1.2. O procedimento será divulgado no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP quando for o caso. 

4.1.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no e-mail hora informado, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido pelo proponente, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 
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inicial, na forma deste item. 

5.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste procedimento. 

5.2.1.0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

5.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9 No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

declarações, abaixo: 

5.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

5.9.3 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.4.9.4. Que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6- FASE DE RECEBIMENTO DE PR. 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 
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6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7-FASE DE ENCERRAMENTO DE PROPOSTAS. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinha@hotmail.com 

. REGULARIDADE JURÍDICA  

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
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dezembro 1971. 

$.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;IIl -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:' 
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

8.6 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9- DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. 
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10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11. - DAS DISPOSIÇÕES GERAiS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
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proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

, administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 15 de janeiro de 2025. 

Alexandr' 1tii 4? újo Júnior 
Presidente da Câmára Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE 
SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 
PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente justificativa fundamenta a necessidade da contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de licenciamento de software para publicação de atos oficiais no Diário Oficial próprio, 
manutenção e suporte técnico de um Portal de Transparência em conformidade com os critérios do Programa 
Nacional de Transparência Pública (PNTP) da ATRICON, e realização de treinamento contínuo e capacitação 
de servidores do Poder Legislativo sobre normas de transparência e metodologias de avaliação 

2.2. A Câmara Municipal de Serrinha/BA possui a obrigação legal e administrativa de assegurar a 

transparência e a publicidade dos atos oficiais, bem como de atender às exigências de acesso à 

informação e comunicação com a sociedade, conforme previsto em legislações específicas, como: 

2.3. Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI): Obrigação de manter canais de 

atendimento como o e-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão). 

2.4. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF): Necessidade de 

garantir a transparência fiscal e orçamentária. 

2.5. Lei nº 14.133/202 1 (Nova Lei de Licitações e Contratos): Implementação do Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e divulgação de atos administrativos obrigatórios. 

2.6. Lei nº 13.460/2017: Regulamentação da Ouvidoria como canal de comunicação com os 

cidadãos (e-Ouvidoria). 

2.7. A manutenção e atualização contínua do site institucional e dos sistemas associados são 

indispensáveis para garantir a legalidade e eficiência dos serviços prestados pela Câmara Municipal, 

promovendo transparência, acessibilidade e comunicação eficaz com a sociedade. 

2.8. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conf Ii me dUaInv. 

►„ - O UNID QUANT. 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de licenciamento de 

software para publicação de atos oficiais no 

Diário Oficial próprio, manutenção e suporte 

técnico de um portal de Transparência que

atenda aos critérios do Programa Nacional de 

Transparência Pública (PNTP) da ATRICON e 

rinrínua de Servidores sobre as 

Mês 12 1.366,67 16.400,00
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normas de transparência vigentes e 
abastecimento do Portal 

3- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2024. 

3.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E FUNCIONALIDADES TÉCNICAS DOS SOFTWARES 

4.1 DIÁRIO OFICIAL 

4.1.1 Publicação 

4.1.2 Frequência de Publicação: Diário oficial eletrônico com publicações realizadas todos os dias 

úteis, finais de semana e feriados. 

4.1.3 Prazos para Envio e Disponibilização: 

4.1.4 Dias úteis: Envio até as 18h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.5 Finais de semana e feriados: Envio até as 14h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.6 Garantia de Disponibilização: O sistema deve assegurar que todas as edições estejam 

disponíveis publicamente no mesmo dia do envio. 

4.2 Suporte Técnico 

4.2.1 Canais de Atendimento: 

4.2.2 Suporte via WhatsApp e telefone para dúvidas, solicitações e resolução de problemas. 

4.2.3 Horário de Atendimento: Suporte disponível todos os dias, incluindo finais de semana e 

feriados, durante os horários de envio de arquivos. 

4.3 Arquivo Original 

P 4.3.1 Disponibilização de Arquivo Original: 

4.3.2 Garantia de acesso ao arquivo original enviado para publicação, preservando a integridade e 

autenticidade das informações. 

4.4 Acessibilidade 

4.4.1 Resumo do Dia em Audio: 

4.4.2 Geração e disponibilização de um resumo em áudio dos conteúdos publicados no Diário 

Oficial. 

4.4.3 Atende às exigências constitucionais e à Lei de Acesso à Informação, promovendo 

acessibilidade para pessoas com deficiência visual. 

4.5 Exportação de Dados 

4.5.1 Formatos Compatíveis: 

4.5.1.1 Exportação das informações publicadas no Diário em formatos abertos, como JSON, 

XML e CS V. 

4.5.1.2 Conformidade com a Lei de Acesso à Informação, permitindo reutilização dos dados 

por cidadãos e instituições 
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4.6 Indicadores para Cidadãos 

4.6.1 Estatísticas e Transparência: 

4.6.1.1 Exibição no portal do Diário Eletrônico dos seguintes indicadores: 

4.6.1.2 Número de acessos diários e mensais ao Diário Oficial. 

4.6.1.3 Quantidade de publicações realizadas por edição. 

4.6.1.4 Destaque para as edições mais acessadas, promovendo maior transparência e 

engajamento cidadão. 

4.7 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - PADRÃO PNTP 

4.7.1 0 Portal da Transparência disponibilizado deve permitir o cumprimento integral dos critérios 

de avaliação do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), coordenado pela ATRICON 

,-~, (Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil). 

4.7.2 O software deve atender nativamente ou permitir integração para inserção de dados 

relacionados aos critérios abaixo: 

4.8 Atividades Finalísticas - Poder Legislativo 

4.8.1 Biografia dos Parlamentares, Leis e Atos infralegais, Sessões do Plenário, Pautas das 

comissões, Mesa Diretora, Projetos de Lei, Atas das Sessões, Apreciação das Contas do Chefe do 

Executivo, Transmissão das Sessões, Cotas, Reg. dos Valores Cotas Verba Indenizatória e Moções 

4.9 Recursos Humanos 

4.9.1 Admissão, Cargo, Lotação, Quadro Remuneratório, Lista de Terceirizados e Estagiários, editais 

de concursos e outras informações. 

4.10 Licitações e Contratos 

4.10.1 Relação das licitações em ordem sequencial, íntegra dos editais de licitação, 

documentos e outras informações. 

4.11 Serviço de Informação ao Cidadão - SIC 

4.11.1 Responsável pelo SIC, endereço físico, o telefone e o e-mail da unidade responsável 

pelo SIC e outras informações. 

4.12 Ouvidorias 

4.12.1 Há informações sobre o atendimento presencial pela Ouvidoria, Indicação de endereço 

físico, telefone e e-mail da unidade e outras informações. 

4.13 Lei Geral de Proteção e Dados e Governo Digital 

4.13.1 Identifica o responsável pelo tratamento de dados pessoais, publica a sua Política de 

Privacidade e Proteção de Dados e outras informações. 

4.14 Diário Oficial e Outras Informações 

4.14.1 Divulgação diária e organizada do Diário Oficial do Município. 

4.14.2 Publicação de atos normativos, comunicados e outros documentos oficiais. 

4.14.3 Ferramentas de busca e acesso aos diários por tema ou período. 

4.14.4 Arquivo histórico dos diários oficiais, com garantia de preservação. 
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4.15 TREINAMENTO E CAPACITAÇAO 

4.15.1 

4.15.1.1 

4.15.1.2 

4.15.1.3 

4.15.1.4 

interação. 

4.15.1.5 

4.15.1.6 

4.15.1.7 

4.15.2 
4.15.2.1 

4.15.2.2 

4.15.2.3 

Presencial 

Local: Sede da contratada. 

Formato: Aulas expositivas interativas, oficinas práticas e discussões em grupo. 

Duração: 6 horas, divididas em encontros mensais 

Capacidade: Turmas de até 20 participantes para garantir qualidade no atendimento e 

Infraestrutura necessária (presencial): 

Sala climatizada com capacidade adequada para a turma. 

Projetor ou TV com entrada HDMI para apresentações. 

Online 

Formato: 

Aulas gravadas disponíveis em plataforma de ensino exclusiva, com acesso 24/7. 

Plantões de dúvidas ao vivo realizados semanalmente para esclarecer conceitos e 

responder perguntas. 

4.15.2.4 Ferramentas de avaliação e participação em fóruns virtuais para discussão de temas 

específicos. 

4.15.2.5 Carga Horária: 

4.15.2.6 10 horas de aulas gravadas + 2 horas de plantões ao vivo 

4.15.2.7 Capacidade: Ilimitada para acesso às aulas gravadas; interação ao vivo limitada a 50 

participantes por plantão. 

4.15.2.8 

4.15.2.8.1 

4.15.2.8.2 

4.15.3 

4.15.4 
4.15.4.1 

4.15.4.2 

4.15.4.3 

4.15.4.4 

4.15.4.5 

4.15.5 

4.15.5.1 
4.15.5.2 

eficiência. 

4.15.5.3 
4.15.6 

4.15.6.1 
4.15.6.2 

4.15.6.3 

transparência. 

4.15.7 Módulo 2: Avaliações de Transparência Pública (2h) 

4.15.7.1 Metodologias de Avaliação de Transparência 

4.15.7.2 ATRICON (Projeto Diamante): Critérios e dimensões avaliadas. 

4.15.7.3 Escala Brasil Transparente (CGU): Metodologia e indicadores utilizados. 

4.15.8 Indicadores de Transparência e Boas Práticas 

Requisitos técnicos para participantes: 

Acesso à internet de alta velocidade. 

Computador, notebook ou dispositivo móvel com áudio e vídeo. 

Conteúdo Programático 

Módulo 1: Fundamentos da Transparência Pública no Brasil (2h) 

História da Transparência Pública no Brasil 

Contexto histórico: Da Constituição de 1988 à criação da LAI (2011). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (2000): Marco inicial na prestação de contas. 

O papel da mídia e da sociedade civil: Casos de mobilização social. 

Transparência em governos locais e estaduais: Avanços e desafios regionais. 

Transparência como Pilar da Democracia 

Accountability pública: Conceito e importância para a democracia. 

Impactos da transparência na gestão pública: Redução da corrupção e aumento da 

Estudos de caso: Análise de iniciativas bem-sucedidas no Brasil e no exterior. 

Legislação de Transparência no Brasil 

Lei de Acesso à Informação (LAI): Direitos do cidadão e deveres do Estado. 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Transparência e equilíbrio financeiro. 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Proteção de dados e seus impactos na 
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4.15.8.1 Transparência ativa: Disponibilização de informações de forma espontânea. 

4.15.8.2 Transparência passiva: Resposta às demandas dos cidadãos. 

4.15.8.3 Boas práticas em portais de transparência: Exemplos e padrões. 

4.15.9 Estudos de Caso 

4.15.9.1 Municípios que se destacaram em rankings: Diagnóstico e ações. 

4.15.9.2 Como replicar boas práticas em diferentes realidades: Adaptação e escalabilidade. 

4.15.9.3 Módulo 3: Controle Social e Participação Cidadã (2h) 

4.15.10 Instrumentos de Controle Social 

4.15.10.1 Ouvidorias públicas: Estrutura, papel e impacto. 

4.15.10.2 Conselhos de políticas públicas: Composição e funcionamento. 

4.15.10.3 Fóruns sociais e outras plataformas: Engajamento e resultados. 

O
4.15.10.4 3.2. Educação Cívica e Transparência 

4.15.10.5 Programas de educação cidadã: Exemplos e impacto social. 

4.15.10.6 Capacitação para ouso de ferramentas de controle social: Portais e aplicativos. 

4.15.10.7 Projetos para escolas e universidades: Integração curricular. 

4.15.11 Estudos de Impacto 

4.15.11.1 Avaliação de impacto de programas de controle social: Metodologias. 

4.15.11.2 Casos de sucesso no Brasil e no exterior. 

4.15.11.3 Desafios para ampliar a participação cidadã. 

4.16 Módulo 4: Abastecendo na Prática (2h) 

4.16.1.1 Objetivo do Módulo: Capacitar os participantes para implementar estratégias eficazes 

de abastecimento de informações nos portais de transparência, garantindo atendimento pleno aos 

critérios da ATRICON e outros instrumentos de avaliação, com foco na organização, periodicidade e 

impacto positivo. 

4.17 Planejamento do Abastecimento de Informações 

4.17.1.1 Diagnóstico inicial: Identificação das lacunas e prioridades do portal de transparência. 

4.17.1.2 Estratégias de priorização: Como organizar dados essenciais (orçamento, receitas, 

despesas, licitações, contratos, entre outros) de forma eficiente. 

4.17.1.3 Elaboração de um plano de ação contínuo: Frequência de atualização, cronogramas e 

pontos de controle. 

4.18 Implementação de Dados Essenciais 

4.18.1.1 Estratégias para atender à ATRICON e outras exigências legais: 

4.18.1.2 Transparência ativa: Checklist dos dados que devem ser publicados automaticamente. 

4.18.1.3 Transparência passiva: Organização para respostas rápidas aos pedidos de 

informação. 
4.18.1.4 Ferramentas e boas práticas para organização de dados: 

4.18.1.5 Sistemas integrados e planilhas otimizadas. 

4.18.1.6 Ferramentas de automação para atualização de informações. 

4.18.1.7 Documentação completa: Como apresentar informações obrigatórias, como diárias, 

frota, receitas, despesas e outros tópicos. 

4.19 Estudos de Caso e Práticas Reais 

4.19.1 Exemplos de municípios com alto desempenho: O que os líderes em transparência 

fazem de diferente. 

4.19.2 Estratégias para replicar boas práticas: Adaptação de soluções para diferentes 

realidades e contextos regionais. 

4.19.3 Simulações práticas: Exercícios para consolidar o aprendizado, incluindo a criação de 
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um plano de abastecimento baseado em critérios da ATRICON. 

4.20 Recursos Didáticos 

4.20.1 Material didático em formato digital (PDFs, e-books e apresentações). 

4.20.2 Vídeos explicativos e tutoriais para complementação dos temas. 

4.20.3 Simulações práticas e estudos de caso aplicados. 

4.20.4 Fóruns de discussão e acompanhamento individualizado no formato online. 

4.21 DA AMOSTRA/SIMULAÇÃO DOS SOFTWARES 

4.2 1.1 Após a aceitação do menor valor ofertado, visando a conclusão acerca da aceitabilidade 

da proposta, a sessão será suspensa para que o fornecedor detentor da melhor oferta possa, em até 

72 (setenta e duas) horas após a suspensão da sessão pública, realizar a demonstração do(s) 

software(s). Essa demonstração deverá ser realizada presencialmente ou virtualmente, a depender 

da disponibilidade da prefeitura, e os softwares serão avaliados pelo(a) pregoeiro(a) municipal e 

pelo responsável pela área de Tecnologia da Informação (TI). 

4.2 1.2 A avaliação considerará os seguintes critérios objetivos e técnicos (conforme Anexo I -

Termo de Referência): 

4.2 1.3 Interface e usabilidade do sistema. 

4.2 1.4 Atendimento integral das funcionalidades técnicas descritas. 

4.2 1.5 Compatibilidade com as normas e regulamentos estabelecidos pelo PNTP. 

4.2 1.6 Possibilidade de integrações com sistemas legados e novos sistemas. 

4.21.7 Caso a demonstração atenda aos requisitos estabelecidos, será emitido parecer de 

avaliação técnica, recomendando a contratação do licitante arrematante. Se os requisitos não forem 

atendidos, o licitante será desclassificado, sendo convocado o segundo colocado para a 

demonstração. 

4.2 1.8 Somente será declarado vencedor o licitante que comprovar, por meio da apresentação 

dos softwares, que o sistema atende integralmente as funcionalidades exigidas no edital. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 Configuração Inicial e Implementação: 

5.2.1 Gerenciamento do site institucional; 

5.2.2 Publicação de atos no Diário Oficial Eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

5.2.3 Implantação dos módulos e-Ouvidoria e e-SIC; 

5 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.3 Caberá ao Fiscal do contrato: 

l - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
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sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.3.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.4 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.5 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.3 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
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6.4 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

6.4.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.5 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.6 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

' 7.3 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.4 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 

OR 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
I 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

P 

33903900 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.500.0000 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
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dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

( mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

" empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
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previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 13 de janeiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

MINUTA CONTRATO Nº. XXXX/XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA-BA E A EMPRESA 

NA FORMA ABAIXO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 003/2024 de 18 de janeiro de 2024 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 

' PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 

ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) 

DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDERAS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2O25 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2O25 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
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3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo 

com a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante 

dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025, que independente de transição integra 

este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

ONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) .f

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), 

sendo XX parcelas mensais de R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

4.1.1 0 valor total da contratação é de R$ ( ) 

4.1.2 0 pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 

4.1.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.4 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do 

objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso IV, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

•contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

~..~ contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

5.1O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ XX/XX/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do 
artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 

i i.Állsti.i QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA_(art. 92, VIII) 
5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 
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6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se foro caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou 

em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou 

pelo fiscal do contrato; 

7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 

desta contratação; 

7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os 

preços unitários constantes na proposta vencedora; 

7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 
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todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato; 

7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 
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(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

$~ O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

x.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

11.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

~ TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPFGALI7.ADA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 

SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS 

CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA 

VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, podendo eventuais 

interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 15/01/2025 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 16/01/2025 

17HOOMIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

'1 BJETQ 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIZADA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 

PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 

ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA 

ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

2.1. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.2. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
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quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos 1 e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3- DOS .SEi+IEFtCIOS. PARA. MICRQEMPRESAS OU, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual- MEI 

é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4= DA,PAR1'ICIPACÃfl NO PROCEDIMENTO ; 

4.1.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do envio das propostas e documentos 

de habilitação via e-mail copel.croserrinhat ihotmail.com 
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4.1.2. 0 procedimento será divulgado no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP quando for o caso. 

4.1.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no e-mail hora informado, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido pelo proponente, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

s- DO INGRESSO NA DISPENSA E GADASTRAMENTO DA,PROPOSTA INICIAL 
5.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

5.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste procedimento. 

5.2.1.0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

5.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9 No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

declarações, abaixo: 

5.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
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5.9.3 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.4.9.4. Que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6-FASE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS. _som 
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha(thhotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7- FASE DE ENCERRAMENTO DE PROPOSTAS. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https: //www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
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desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinhaC0hotmail.com 

8.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

$:1:2. REGULARIDADE F1SiGAL, SOCL4I: E TRA811ìI.HISTA` 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;Ill -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;VI 
- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

8.L3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressamente no documento. 
8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 
8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

8.6 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9- DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQWMTIWRDHFRTNCMOEOQJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Quarta-feira 
15 de Janeiro de 2025 
9- Ano l -N°5 

Serrinha 
Diário Oficial da 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 4 de agosto de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

H- Multa; 

Ill- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
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processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ill, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e ã imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
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multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-Ia em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11. - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 15 de janeiro de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE 

SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 

PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA, conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente justificativa fundamenta a necessidade da contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de licenciamento de software para publicação de atos oficiais no Diário Oficial próprio, 

manutenção e suporte técnico de um Portal de Transparência em conformidade cornos critérios do Programa 

Nacional de Transparência Pública (PNTP) da ATRICON, e realização de treinamento contínuo e capacitação 

de servidores do Poder Legislativo sobre normas de transparência e metodologias de avaliação 

2.2. A Câmara Municipal de Serrinha/BA possui a obrigação legal e administrativa de assegurar a 

transparência e a publicidade dos atos oficiais, bem como de atender às exigências de acesso à 

informação e comunicação com a sociedade, conforme previsto em legislações específicas, como: 

2.3. Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI): Obrigação de manter canais de 

atendimento como o e-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão). 

2.4. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF): Necessidade de 

garantir a transparência fiscal e orçamentária. 

2.5. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): Implementação do Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e divulgação de atos administrativos obrigatórios. 

2.6. Lei nº 13.460/2017: Regulamentação da Ouvidoria como canal de comunicação com os 

cidadãos (e-Ouvidoria). 

2.7. A manutenção e atualização contínua do site institucional e dos sistemas associados são 

indispensáveis para garantir a legalidade e eficiência dos serviços prestados pela Câmara Municipal, 

promovendo transparência, acessibilidade e comunicação eficaz com a sociedade. 

2.8. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

1. 

Contratação de empresa especializada par. 

prestação de serviços de licenciamento d -

software para publicação de atos oficiais no 

Diário Oficial próprio, manutenção e suporte 

técnico de um Portal de Transparência que 

atenda aos critérios do Programa Nacional de 

Transparência Pública (PNTP) da ATRICON -

Ca.acita ão Contínua de Servidores sobre as 

Mês 12 1.366,67 16.400,00 
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normas de transparência vigentes e 
abastecimento do Portal 

3- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2024. 

3.2. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E FUNCIONALIDADES TÉCNICAS DOS SOFTWARES 

4.1 DIÁRIO OFICIAL 

4.1.1 Publicação 

4.1.2 Frequência de Publicação: Diário oficial eletrônico com publicações realizadas todos os dias 

úteis, finais de semana e feriados. 

4.1.3 Prazos para Envio e Disponibilização: 

4.1.4 Dias úteis: Envio até as 18h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.5 Finais de semana e feriados: Envio até as 14h, com publicação no mesmo dia. 

4.1.6 Garantia de Disponibilização: 0 sistema deve assegurar que todas as edições estejam 

disponíveis publicamente no mesmo dia do envio. 

4.2 Suporte Técnico 

4.2.1 Canais de Atendimento: 

4.2.2 Suporte via WhatsApp e telefone para dúvidas, solicitações e resolução de problemas. 

4.2.3 Horário de Atendimento: Suporte disponível todos os dias, incluindo finais de semana e 

feriados, durante os horários de envio de arquivos. 

4.3 Arquivo Original 

4.3.1 Disponibilização de Arquivo Original: 

4.3.2 Garantia de acesso ao arquivo original enviado para publicação, preservando a integridade e 

autenticidade das informações. 

4.4 Acessibilidade 

4.4.1 Resumo do Dia em Audio: 

4.4.2 Geração e disponibilização de um resumo em áudio dos conteúdos publicados no Diário 

Oficial. 

4.4.3 Atende às exigências constitucionais e à Lei de Acesso à Informação, promovendo 

acessibilidade para pessoas com deficiência visual. 

4.5 Exportação de Dados 

4.5.1 Formatos Compatíveis: 

4.5.1.1 Exportação das informações publicadas no Diário em formatos abertos, como JSON, 

XML e CSV. 

4.5.1.2 Conformidade com a Lei de Acesso à Informação, permitindo reutilização dos dados 

por cidadãos e instituições 
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4.6 Indicadores para Cidadãos 

4.6.1 Estatísticas e Transparência: 

4.6.1.1 Exibição no portal do Diário Eletrônico dos seguintes indicadores: 

4.6.1.2 Número de acessos diários e mensais ao Diário Oficial. 

4.6.1.3 Quantidade de publicações realizadas por edição. 

4.6.1.4 Destaque para as edições mais acessadas, promovendo maior transparência e 

engajamento cidadão. 

4.7 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - PADRÃO PNTP 

4.7.1 O Portal da Transparência disponibilizado deve permitir o cumprimento integral dos critérios 

de avaliação do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), coordenado pela ATRICON 

(Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil). 

4.7.2 O software deve atender nativamente ou permitir integração para inserção de dados 

relacionados aos critérios abaixo: 

4.8 Atividades Finalísticas - Poder Legislativo 

4.8.1 Biografia dos Parlamentares, Leis e Atos infralegais, Sessões do Plenário, Pautas das 

comissões, Mesa Diretora, Projetos de Lei, Atas das Sessões, Apreciação das Contas do Chefe do 

Executivo, Transmissão das Sessões, Cotas, Reg. dos Valores Cotas Verba Indenizatória e Moções 

4.9 Recursos Humanos 

4.9.1 Admissão, Cargo, Lotação, Quadro Remuneratório, Lista de Terceirizados e Estagiários, editais 

de concursos e outras informações. 

4.1O Licitações e Contratos 

4.10.1 Relação das licitações em ordem sequencial, íntegra dos editais de licitação, 

documentos e outras informações. 

4.11 Serviço de Informação ao Cidadão - SIC 

4.11.1 Responsável pelo SIC, endereço físico, o telefone e o e-mail da unidade responsável 

pelo SIC e outras informações. 

4.12 Ouvidorias 

4.12.1 Há informações sobre o atendimento presencial pela Ouvidoria, Indicação de endereço 

físico, telefone e e-mail da unidade e outras informações. 

4.13 Lei Geral de Proteção e Dados e Governo Digital 

4.13.1 Identifica o responsável pelo tratamento de dados pessoais, publica a sua Política de 

Privacidade e Proteção de Dados e outras informações. 

4.14 Diário Oficial e Outras Informações 

4.14.1 Divulgação diária e organizada do Diário Oficial do Município. 

4.14.2 Publicação de atos normativos, comunicados e outros documentos oficiais. 

4.14.3 Ferramentas de busca e acesso aos diários por tema ou período. 

4.14.4 Arquivo histórico dos diários oficiais, com garantia de preservação. 
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4.15 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

4.15.1 Presencial 

4.15.1.1 Local: Sede da contratada. 

4.15.1.2 Formato: Aulas expositivas interativas, oficinas práticas e discussões em grupo. 

4.15.1.3 Duração: 6 horas, divididas em encontros mensais 

4.15.1.4 Capacidade: Turmas de até 20 participantes para garantir qualidade no atendimento e 

interação. 

4.15.1.5 Infraestrutura necessária (presencial): 

4.15.1.6 Sala climatizada com capacidade adequada para a turma. 

4.15.1.7 Projetor ou TV com entrada HDMI para apresentações. 

4.15.2 Online 

4.15.2.1 Formato: 

4.15.2.2 Aulas gravadas disponíveis em plataforma de ensino exclusiva, com acesso 24/7. 

4.15.2.3 Plantões de dúvidas ao vivo realizados semanalmente para esclarecer conceitos e 

responder perguntas. 

4.15.2.4 Ferramentas de avaliação e participação em fóruns virtuais para discussão de temas 

específicos. 

4.15.2.5 Carga Horária: 

4.15.2.6 10 horas de aulas gravadas + 2 horas de plantões ao vivo 

4.15.2.7 Capacidade: Ilimitada para acesso às aulas gravadas; interação ao vivo limitada a 50 

participantes por plantão. 

4.15.2.8 Requisitos técnicos para participantes: 

4.15.2.8.1 Acesso à internet de alta velocidade. 

4.15.2.8.2 Computador, notebook ou dispositivo móvel com áudio e vídeo. 

4.15.3 Conteúdo Programático 

4.15.4 Módulo 1: Fundamentos da Transparência Pública no Brasil (2h) 

4.15.4.1 História da Transparência Pública no Brasil 

4.15.4.2 Contexto histórico: Da Constituição de 1988 à criação da LAI (2011). 

4.15.4.3 A Lei de Responsabilidade Fiscal (2000): Marco inicial na prestação de contas. 

4.15.4.4 0 papel da mídia e da sociedade civil: Casos de mobilização social. 

4.15.4.5 Transparência em governos locais e estaduais: Avanços e desafios regionais. 

4.15.5 Transparência como Pilar da Democracia 

4.15.5.1 Accountability pública: Conceito e importância para a democracia. 

4.15.5.2 Impactos da transparência na gestão pública: Redução da corrupção e aumento da 

eficiência. 

4.15.5.3 Estudos de caso: Análise de iniciativas bem-sucedidas no Brasil e no exterior. 

4.15.6 Legislação de Transparência no Brasil 

4.15.6.1 Lei de Acesso à Informação (LAI): Direitos do cidadão e deveres do Estado. 

4.15.6.2 Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): Transparência e equilíbrio financeiro. 

4.15.6.3 Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Proteção de dados e seus impactos na 

transparência. 

4.15.7 Módulo 2: Avaliações de Transparência Pública (2h) 

4.15.7.1 Metodologias de Avaliação de Transparência 

4.15.7.2 ATRICON (Projeto Diamante): Critérios e dimensões avaliadas. 

4.15.7.3 Escala Brasil Transparente (CGU): Metodologia e indicadores utilizados. 

4.15.8 Indicadores de Transparência e Boas Práticas 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPj:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQWMTIWRDHFRTNCMOEOQJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Quarta-feira 
15 de Janeiro de 2025 
17- Ano I -N°5 

Serrinha 
Dlárk) Oficial do 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.15.8.1 Transparência ativa: Disponibilização de informações de forma espontânea. 

4.15.8.2 Transparência passiva: Resposta às demandas dos cidadãos. 

4.15.8.3 Boas práticas em portais de transparência: Exemplos e padrões. 

4.15.9 Estudos de Caso 

4.15.9.1 Municípios que se destacaram em ranki.ngs: Diagnóstico e ações. 

4.15.9.2 Como replicar boas práticas em diferentes realidades: Adaptação e escalabilidade. 

4.15.9.3 Módulo 3: Controle Social e Participação Cidadã (2h) 

4.15.10 Instrumentos de Controle Social 

4.15.10.1 Ouvidorias públicas: Estrutura, papel e impacto. 

4.15.10.2 Conselhos de políticas públicas: Composição e funcionamento. 

4.15.10.3 Fóruns sociais e outras plataformas: Engajamento e resultados. 

4.15.10.4 3.2. Educação Cívica e Transparência 

4.15.10.5 Programas de educação cidadã: Exemplos e impacto social. 

4.15.10.6 Capacitação para o uso de ferramentas de controle social: Portais e aplicativos. 

4.15.10.7 Projetos para escolas e universidades: Integração curricular. 

4.15.11 Estudos de Impacto 

4.15.11.1 Avaliação de impacto de programas de controle social: Metodologias. 

4.15.11.2 Casos de sucesso no Brasil e no exterior. 

4.15.11.3 Desafios para ampliar a participação cidadã. 

4.16 Módulo 4: Abastecendo na Prática (2h) 

4.16.1.1 Objetivo do Módulo: Capacitar os participantes para implementar estratégias eficazes 

de abastecimento de informações nos portais de transparência, garantindo atendimento pleno aos 

critérios da ATRICON e outros instrumentos de avaliação, com foco na organização, periodicidade e 

impacto positivo. 

4.17 Planejamento do Abastecimento de Informações 

4.17.1.1 Diagnóstico inicial: Identificação das lacunas e prioridades do portal de transparência. 

4.17.1.2 Estratégias de priorização: Como organizar dados essenciais (orçamento, receitas, 

despesas, licitações, contratos, entre outros) de forma eficiente. 

4.17.1.3 Elaboração de um plano de ação contínuo: Frequência de atualização, cronogramas e 

pontos de controle. 

4.18 Implementação de Dados Essenciais 

4.18.1.1 Estratégias para atender à ATRICON e outras exigências legais: 

4.18.1.2 Transparência ativa: Checklist dos dados que devem ser publicados automaticamente. 

4.18.1.3 Transparência passiva: Organização para respostas rápidas aos pedidos de 

informação. 

4.18.1.4 Ferramentas e boas práticas para organização de dados: 

4.18.1.5 Sistemas integrados e planilhas otimizadas. 

4.18.1.6 Ferramentas de automação para atualização de informações. 

4.18.1.7 Documentação completa: Como apresentar informações obrigatórias, como diárias, 

frota, receitas, despesas e outros tópicos. 

4.19 Estudos de Caso e Práticas Reais 

4.19.1 Exemplos de municípios com alto desempenho: 0 que os líderes em transparência 

fazem de diferente. 

4.19.2 Estratégias para replicar boas práticas: Adaptação de soluções para diferentes 

realidades e contextos regionais. 

4.19.3 Simulações práticas: Exercícios para consolidar o aprendizado, incluindo a criação de 
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um plano de abastecimento baseado em critérios da ATRICON. 

4.20 Recursos Didáticos 

4.20.1 Material didático em formato digital (PDFs, e-books e apresentações). 

4.2O.2 Vídeos explicativos e tutoriais para complementação dos temas. 

4.2O.3 Simulações práticas e estudos de caso aplicados. 

4.20.4 Fóruns de discussão e acompanhamento individualizado no formato online. 

4.21 DA AMOSTRA/SIMULAÇÃO DOS SOFTWARES 

4.2 1.1 Após a aceitação do menor valor ofertado, visando a conclusão acerca da aceitabilidade 

da proposta, a sessão será suspensa para que o fornecedor detentor da melhor oferta possa, em até 

72 (setenta e duas) horas após a suspensão da sessão pública, realizar a demonstração do(s) 

software(s). Essa demonstração deverá ser realizada presencialmente ou virtualmente, a depender 

da disponibilidade da prefeitura, e os softwares serão avaliados pelo(a) pregoeiro(a) municipal e 

pelo responsável pela área de Tecnologia da Informação (TI). 

4.2 1.2 A avaliação considerará os seguintes critérios objetivos e técnicos (conforme Anexo I -

Termo de Referência): 

4.21.3 Interface e usabilidade do sistema. 

4.21.4 Atendimento integral das funcionalidades técnicas descritas. 

4.21.5 Compatibilidade com as normas e regulamentos estabelecidos pelo PNTP. 

4.21.6 Possibilidade de integrações com sistemas legados e novos sistemas. 

4.21.7 Caso a demonstração atenda aos requisitos estabelecidos, será emitido parecer de 

avaliação técnica, recomendando a contratação do licitante arrematante. Se os requisitos não forem 

atendidos, o licitante será desclassificado, sendo convocado o segundo colocado para a 

demonstração. 

4.21.8 Somente será declarado vencedor o licitante que comprovar, por meio da apresentação 

dos softwares, que o sistema atende integralmente as funcionalidades exigidas no edital. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A Empresa deverá prestar os serviços em um prazo de 12 (doze) meses. 

5.2 Configuração Inicial e Implementação: 

5.2.1 Gerenciamento do site institucional; 

5.2.2 Publicação de atos no Diário Oficial Eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

5.2.3 Implantação dos módulos e-Ouvidoria e e-SIC; 

5 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.3 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
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sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.3.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

H - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.4 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequihbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequihbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.5 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.3 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
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6.4 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

6.4.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.5 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.6 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

11- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.3 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.4 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVI OS DA CÂMARA 

33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa urídica 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
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dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual, 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 54 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
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previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 13 de janeiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

MINUTA CONTRATO Nº. XXXX/XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA-BA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 003/2024 de 18 de janeiro de 2024 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 

PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 

ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) 

DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDERAS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

1.2 - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº 

001/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2025, bem como a proposta da CONTRATADA, 

anexos e pareceres que formam o Processo. 

1.3 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição 

2.1.0 valor total da contratação é de R$ ( ) 

2.1.1. 0 pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 

2.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
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da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.1.3. 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

2.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

2.2.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do 

objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art.137, §2º, inciso IV, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

2.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

2.3.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ânus para o contratante; 

2.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

2.3.6. Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

2.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

2.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
2.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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2.3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

2.3.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.3.11.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Or amento Geral do Municí • io deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 33903900- Outros Serviços de 

SERVIÇOS DA CÂMARA Terceiros - Pessoa Jurfdica 
1.500.0000 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de vigência. 
4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice lGP-M ou IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3.0 reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de prorrogação do 

contrato. 

5.1. São obrigações do Contratante: 

5.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

5.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

5.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

5.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

5.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
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13.2 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

13.3 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

13.4 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou 

em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou 

pelo fiscal do contrato; 

135 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

13.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

13.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

13.8 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

13.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 

desta contratação; 

13.10 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

13.11 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

13.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os 

preços unitários constantes na proposta vencedora; 

13.13 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

13.14 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato; 

13.15 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

13.16 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência 

~ 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) Der causa à inexecução total do contrato; 
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV] Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

8.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

10.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

11.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 16 de janeiro de 2025 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS 

CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

(PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE 

AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO 

PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Processo Administrativo: 003/2025 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de 

parecer jurídico final para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para 

a prestação de serviços de licenciamento de software para publicação de atos oficiais no diário 

oficial próprio, manutenção e suporte técnico de um portal de transparência que atenda aos 

critérios do programa nacional de transparência pública (pntp) da atricon e capacitação 

contínua de servidores sobre as normas de transparência vigentes e abastecimento do portal, 

através de dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta 

mais vantagosa para a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 

remessa do presente para a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e 

confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Karla Vilane Oliveira Souza 

Agente de Contratação 
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Art. 6° - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida a Presidência da 

o entidade, não podendo ser negada, desde que o mesmo esteja com os seus compromissos quitados. 
o 

SEÇÃO III 
8 DA EXCLUSAO DE ASSOCIADOS E DO RECURSO 

ó 
Art. 7° A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, obedecido ao disposto 

nesse Estatuto, e só ocorrerá se for reconhecida a existência de motivos graves, apontados em decisão 

. 
fundamentada, por maioria absoluta, da Assembleia Geral. 

§ 10 G processo de exclusão de associada terá início com uma peça formal de denúncia de 

qualquer associado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
a _ I -- Em se tratando de denúncia reatieada no canal de denuncia do programa de compliance e/ou 

na ouvidoria da Instituição, compete ao setor responsável instrui-la corn a cópia integral da denúncia. 

§ 2° - A decisão de exclusão do associado pela Assembleia Geral deverá ser proferida em 

E g reunião especialmente convocada para esse fim. 
§ 3° - Entende-se por motivos graves, entre outros: '\ 
1- não cumprir com as obrigações que lhe forem atribuïdas; 

- 11 praticar atos que comp otnetam moralmente a Associação, i - e rin O 

reputaçãoí
ó 111-- proceder com ma administração de recursos, .c

IV -,-- infringir as demais normas previstas neste 1statuto e na lei
V — violar o Código de Mica e Política de C. ompliance.

°? Art. $° —{7 associado excluído poderá recorrer á Assembleia Crê , , d ~ ~~ r4, ~ ~ -4 ode dez dias, 

W contados da data do recebimento da notificação de sua exclusão, nAi' tendo o recurso efeito 
~o N
º suspensivo, devendo este ser incluído na ordem do dia do respectivo edital de convi ão. 

O 
~a z Art. 9° - A exclusão será considerada definitiva se o associado não tiver ,, orrido contra a ó~, 
J ¡p n 

penalidade, no prazo previsto no artigo anterior. 
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SEÇÃO Ii 
DA DEMISSÃO DE ASSOCIADOS 

SEÇÃO iV 
DO DESLIGAMENTO DO ASSOCiADO 

Art. 10- C) desligamento do associado ocorrerá por morte da pessoa física, por incapacidade 

civil não suprida ou ainda por dissolução da entidade. 
Art. II -- A admissão, demissão, desligamento ou a exclusão se tornara definitiva mediante ata 

lavrada e assinada pela Assembleia Geral em que seja aprovado o atoo, consignando a assinatura do 
associado, se estiver presente. 

Art. 12 - Os deveres dos associados administradores perduram para todos os desligados e 
excluidos até que sejam aprovadas pela Assembleia Geral as contas da exercício em que se deu o seu 
afastamento. podendo ser apreciado proporcionalmente ao excluído, se for objeto de Assembleia, para 
liberação dos administradores, no ato de seu afastamento. 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

/ 

ço ._ 
Art. 13 -- São deveres dos Associados, também denominados de membros ou filiados: 
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CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPES 

Art. 28 - O patrimônio do IMAP se constituirá de: 
I - Contribui s de associados; 
II - Doações , contribuições ou legado de pessoas naturais ou jurídicas de direitta úblico ou 

privado; 

1lr --•- Bens móveis, imóveis e direitos ou rendas sobre tais auferidos; 

IV -- Auxilio ou subvenções de entidades públicas ou privadas; 

V -Fundos sociais; 
VI - Rendimento de capitais, operações de crédito e os decorrentes do retorno financeiro pela 

incubação e aceleração de empresas; 
VU - Contribuição extraordinária; Recursos consignados em orçamento municipal, estadual e 

federal; Recursos provenientes de congressos, eventos e serviços; 
VIII Prestação de serviços de consultoria, assessoria, mentoria. 

ensinolcapacitação/treinamento, saúde, locação de srfwure, veiculação de atos oficiais da 

administração pública, produção e distribuição e livros, periódicos, apostilas, ensaios e outros 

similares. 

Art. 29- A despesa da entidade será constituída de: 
I - pagamento de impostos devidos, na forma da lei; 
Ii - pelo pagamento de alugueres para o seu funcionamento e instalações; 

Ill - pelo pagamento de serviços prestados pelos seus associados ou por profissionais 

contratados para a execução de atividades das finalidades estatutárias; 
IV W pelo pagamento de despesa de manutenção de seus equipamentos e serviços indispensáveis 

ao seu funcionamento; 
V pelo pagamento de serviços terceirizados, aluguel de veículos e equipamentos para atender 

as finalidades estatutárias; 
VI - pela aquisição de bens móveis ou imóveis, sua manutenção, matérias de expediente; 

Vil -- pela aquisição ou desenvolvimento de software, sua manutenção; 

VIII —pelo pagamento despesa com analistas de sistemas e manutenção de provedor de internet; 

IX - pelo pagamento de despesa de infraestrutura liisica, mobiliárias, instalações e 

equipamentos para a execução de atividades estatutárias; 
X •- pelo pagamento de combustíveis dos veículos utilizados na prestação de serviços da 

diretoria, dos associados em serviço e dos profissionais contratados, assim como manutenção dos 

citados veículos locados ou colocados a disposição da entidade; 
XI - pela aquisição ou produção e distribuição de livros, jornais, revistas, multimidias e outros 

similares para atender os objetivos estatutários; 
XII - pelo pagamento de despesas com folha de pagamento, previdência pública e privada, 

plano de saúde e congéneres para as associados e empregados; 
XIII - outras despesas que tenham pertinéncia com as atividades estatutárias; 

Art. 30 As rendas auferidas pela entidade serão aplicadas integralmente em favor de sua 

missão estatutária e rui sua manutenção. 
l0 ._ Anualmente, em 31 de dezembro, será encerrado o Balanço Patrimonial, acompanhado 

das devidas demonstrações contábeis e financeiras da entidade. 
§2° — A entidade manterá a escrituração de suas receitas, despesas, desembolsos, em livros 

revestidos de suas formalidades legais vigentes no país, que assegurem a sua exatidão e de acordo 

com as exigências específicas do direito.
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CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇOES 

Art. 31 - Os votos na Assembleia Geral do IMAP scráo tomados entre os presentes dentre os 

associados que tem direito a voto, podendo, todavia ser exercido por meio de procuração. 

Art. 32 - Terão direito a voto no processo eleitoral os associados legalmente ingressados na 

entidade, que estiverem contribuindo dentro das finalidades estatutárias, até a data da realização das 

eleições. 
Art. 33 .._ As chapas que concorrerão aos cargos eletivos serão consideradas registradas se 

apresentadas até o dia do inicio do pleito eleitoral assinada pelo titular que encabeça a chapa e 

autorização dos demais membros, não sendo admitido registro de chapa incompleto. 

§ 1° - As chapas serão consideradas completas quando tiverem candidatos a Diretoria Executiva, 

na quantidade e cargos fixados neste Estatuto. 

§ 2° - Na Assembleia Geral será lido o edital de convocação e a sua pauta, sendo as deliberações 

tomadas na ordem sequencial, salvo aprovação em sentido contrário, devendo o voto ser proferido de 

forma nominal, com registro em ata pelos escrutinadores escolhidos pelo Presidente, com a 

proclamação final da chapa eleita. 
§ 3° _ A eleição também poderá ser realizada por aclamação quando não houver mais de uma 

chapa inscrita e a Assembleia anuir com este procedimento. 

§ 4° - As votações serão sempre abertas. 
§S° - Proclamada a chapa eleita, será dado posse aos seus membros imediatamente, pela 

Assembleia Geral. 
§6" - Qualquer denúncia ou questão de ordem durante o processo eleitoral será resolvido pela 

Assembleia Geral. 
§70 

—  No caso de renúncia, falecimento, demissão. licenciamento por prazo determinado, exclusão 

ou impedimento do Presidente ocorr`ída antes do término do prazo do mandato, este será substituído 

imediatamente pelo Vice-Presidente, salvo se quaisquer destes atos constatem na pauta para 

deliberação em Assembleia Geral quando será iluto o substituto, no momento da sua ocorrencia. 

§ 8° No prazo de até de 02 (dois) dias .tipos a ocorrrêncìa das situações descritas no §7°, devera 

ser convocada reunião extraordinária, por qualquer associado, objetivando a realização de novo 

processo eleitoral, ressalvada a hipótese prevista na parte final do § 7°, deste artigo. 

§ 9° - Na hipótese de renúncia, falecimento, demissão, exclusão ou imped,imento do Vice-

Presidente ocorrida antes do término do prazo do mandato, deverá ' e t v ada reuni 

extraordinária, por qualquer associado, objetivando a realização de novo 

preenchimento do cargo. 
Art. 33-A -- A perda do mandato se dará nas seguintes hipóteses: 

I - pelo decurso do tempo; 
11- a pedido do titular; 
Ill -- por decretação de dois terços dos membros da assembleia geral, en \1 ¶'c ãolaberta, por ato 

motivado ou discricionário, na forma do parágrafo único do art. 22. 

CAPÍTULO VII 

DO CODIGO DE ÉTICA, CONDUTA E POLÍTICA DE COMPLIANCE 

Art. 34 — Os associados, colaboradores internos e externos, empregados sob o regime CLT, 

Membros do Conselho de Administração, Superintendente Geral, Diretor Financeiro, prestadores de 

serviço, estagiários, menores aprendizes, fornecedores ou parceiros de negócios, bem como toda 

pessoa física ou jurídica que contribua/colabore diretamente com as finalidades da in ' uiçâo, 

~ 

lo 
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE DM1NISTRAÇÃO  PARA PAUTA QUE A SEGUIR 

ESPECÍFICA, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

Aos I8de setembro do ano dc 2023, às I0h00min, na filial do IMAP, situada na Av. Tancredo 

Neves, n° 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Nova lorque, sala 2001, Caminho das Árvores, 

Salvador/BA, CEP: 41820-021, realizou-se reunião ordinária para deliberar sobre os temas do edital 

de convocação, devidamente publicado no mural da sede da Instituição, afixado de cópia na sua 

—. sede e no seu site www.portalimap.org.br, durante o período entre a convocação e a realização desta 

reunião, cujo texto transcrevemos integralmente, a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 

REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO IMAP. O Presidente do Instituto 

"" Municipal de Administração Pública — IMAP, do biênio 2021/2023, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no inc_ 1, do art. 18 e demais disposições aplicáveis do último Estatuto da 

Instituição aprovado na Assembleia Geral do dia 22 do mês de setembro de 2021, faz saber a todos 

os interessados e associados, que no dia 18 de setembro de 2023, às 10h00min, em primeira 

convocação, com o quórum de 213 (dois terços) dos associados presentes e as 10:30 horas, em 

segunda convocação, com 1/3 (um terço) dos associados presentes, na filial do IMAP, situada na 

Av. Tancredo Neves, n° 2539, Ed. CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, sala 2001, 

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41820-021, realizar-se-á reunião da Assembleia Geral 

Ordinária para deliberar sobre os seguintes temas: 1) eleição e posse da Diretoria Executiva. 2) 

manutenção do Estatuto sem alteração. 3) o que ocorrer. Publique-se no mural da entidade, com 

afixação de cópia na sua sede e no site www.portalimap.org.br.CERTIDÃO — Certifico que este 

edital foi publicado no mural, no site www.portalimap.org.br e afixado na sede do IMAP, em 

11/09/2023— Emanuelle Barbosa Cabral —Secretáriado IMAP. No horário designado, às 10h00min, 

verificou-se a presença dos seguintes associados: Rafael Logrado Barreto da Silva, Afrânio dc 

Carvalho Freire Filho, Andréa Barbosa Cabral, Gabriel Luz Aboboreira e Emanuelie Barbosa 

Cabral.Não sendo registrada ausência de nenhum associado.Verificou-se, ainda, a presença da 

seguinte interessada:Larissa Santana Silva e Silva.Verificado o quórumestatutário da maioria 

., absoluta dos associados, o Presidente declarou aberta a reunião da Assembleia Geral, deu boas-

vindas a todos, indicou a associadaEmanuelle Barbosa Cabral, para exercer a função de Secretária 

dos trabalhos da reunião, o que foi aceito por ela e por todos, tendo, ainda, explicado os motivos da 

reunião seguido da leitura do edital. Seguindo a ordem da pauta, o Presidente iniciou a discussão do 

primeiro tema:l) eleição e posse da Diretoria Executiva.Considerando a redação do art. 25, §§ 3° e 

4° do estatuto social vigente, notadamente no que se refere ao mês de eleição e o período do 

mandato, foi apresentada chapa única, subscrita pelo Sr. Rafael Logrado Barreto da Silva, para a 

eleição da Diretoria Executiva, assim composta: Presidente: Rafael Logrado Barreto da Silva, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n° 040.642.545-03, portador do RG n°
11719642-85  SSPBA, com endereço eletrônico: rafael@portalimap.org.br, residente e domiciliado 

na Rua Carlos Conceição, n° 352, Cond. Amparo Riverside, casa 10, Buraquinho, Lauro de 

FreitasBA, CEP 42710-120; Vicc Bresidente: Afrânio de Carvalho Freire Filho, brasileiro, casado, 

analista de sistema, inscrito no V PF sob o n° 442.242.905-10 e portador do RG n° 3.244.758 

SSP/BA, com endereço eletr ii afranio@portalimap.org.br,residente e domiciliado na Heaquel 

José de Almeida, n° 551 .1j omínio Vaie do Jaguaripe, casa 105, Piatã, Salvador/BA, CEP 

41650-055.Após disç,•~"i . eleitos pela Assembleia Geral os membros acima indicados para 

os cargos espe - + aclam ção. Em seguida pela Assembleia Geral, através do Presidente, 

www.imap.org-br . imap1PIStituto 
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IMAP 
ec*tc tern 

foram declarados eleitos e empossados, os membros para 
seus respectivos mandatos, pelo período

de 30 de setembro de 2023 a 30 de setembro de 2025.Dando continuidade aos debates, o Presidente 

colocou em discussão o terna2: manutenção do Estatuto sem alteração. Apresentada a sugestão de 

manutenção das disposições estatutárias vigentes pelo Presidente, conforme texto consolidado do 

estatuto, em anexo. Apresentada a proposta, os associados resolveram aprovar a manutenção do 

estatuto, por unanimidade.Finalmente, foi colocado em discussão, o terceirotema:3) O que 

ocorrer.O Presidente esclareceu a todos que durante os exercícios de 2022 e 2023 o IMAP 

conseguiu manter a média do índice de inadimplência dos últimos anos, mesmo diante das 

dificuldades enfrentadas, comaumcnto da receita operacional bruta durante os referidos exercícios 

financeiros. Nada mais havendo, ficou determinado o registro desta ata e da alteração

no Cartório do 2° Oficio de Registro de Pessoas Jurídicas, desta Comarca, 
para os devidos fins de

direito. 

I — DIRETORIA EXECUTIVA: 

Rafael Logrado Barreto da Silva —Presidente 

Afrãnio de Carvalho Freire Filho —Vice-Presidente 

II- ASSOCIADOS PRESENTES: 

Andrea Barbosa Cabral  -C ( 4 € 2—
~ 

Gabriel Luz Aboboreira 

Emanuelle Barbosa Cabra] 

IV — ADVOGADA INDICADA 

Larissa Santana Silva e Silva 
OAB/BA: 72.573 

www.irrxtp-org.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nl1MERODE iNscRlçÃo 
os.277.2os/ooal-7s 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

oa/os/za0z 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMAP 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

58.11-5-00 - Edição de livros (Dispensada *) 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários (Dispensada *) 
58.13-1-00 - Edição de revistas (Dispensada *) 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
62.01-5-02 - Web design (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada *) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *) 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *) 
70.20-0-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas (Dispensada *) 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *) 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV DA FRANCA 
NÚMERO 

393 
COMPLEMENTO 

SALA PELOURINHO HUB SALVADOR 

CEP 

40.010-000 
BAIRRO/DISTRITO 

COMERCIO 
MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@PORTALIMAP.ORG.BR 
TELEFONE 

(71) 3038-9300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2025 às 08:25:05 (data e hora de Brasília). Página: 112 

about:blank 1/2 . I1 ~~"\ 



02/01/2025, 08:19 about:blank 

~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.277.20810001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
o4los/2oo2 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
AV DA FRANCA 

NÚMERO 
393 

COMPLEMENTO 
SALA PELOURINHO HUB SALVADOR 

CEP 
40.010-000 

BAIRRO/DISTRITO 
COMERCIO 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@PORTALIMAP.ORG.BR 

TELEFONE 
(71) 3038-9300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*rk„w 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04!09!2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(`) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M n° 51, de 11 de 
¡unho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2025 às 08:25:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2025 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

C N PJ : 05.277.208/0001-76 

CGA: 245.067/001-94 

ENDEREÇO: Avenida da França, 393 - SALA PELOURINHO 

COMÉRCIO 

NATUREZA JURÍDICA: 399-9 - Associação Privada 

ATIVIDADES 

HUB SALVADOR - 

CNAE DATA INÍCIO 

Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda 

6201-5/01 01/01/2015 

Edição de livros 5811-5/00 31/08/2012 

Edição de jomais diários 5812-3/01 01/01/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis 

6202-3/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não-customizáveis 

6203-1/00 31/08/2012 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação 

6209-1/00 31/08/2012 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 

e serviços de hospedagem na internet 

6311-9/00 31/08/2012 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internet 

6319-4/00 31/08/2012 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 

sociais e humanas 

7220-7/00 31/08/2012 

Atividades de apoio à educação exceto caixas escolares 8550-3/02 31/08/20 12 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 22/07/2004 DATA DE IMPRESSÃO: 01/01/2025 

CÓDIGO DE CONTROLE: 5C21072384B0EB154118632663253E2D 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://vnvw.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2025 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

CGA: 245.067/001-94 

ENDEREÇO: Avenida da França, 393, SALA PELOURINHO 

COMÉRCIO 

NATUREZA JURÍDICA: 399-9 - Associação Privada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

C NPJ: 05.277.208/0001-76 

HUB SALVADOR - 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 6201-5/01 01/01/2015 

Edição de livros 5811-5/00 31/08/2012 

Edição de jornais diários 5812-3/01 01/01/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 31108/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 

6202-3/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não-customizáveis 

6203-1/00 31/08/2012 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação 

6209-1/00 31/08/2012 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 

de hospedagem na internet 

6311-9/00 31/08/2012 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

intemet 

6319-4/00 31/08/2012 

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 

humanas 

7220-7/00 31/08/2012 

Atividades de apoio à educação exceto caixas escolares 8550-3/02 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 

exceto tomografia 

8640-2/05 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 

exceto ressonância magnética 

8640-2/07 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 

exames análogos 

8640-2/08 31/08/2012 

Atividades de apoio à gestão de saúde 8660-7/00 31/08/2012 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 

em geral, exceto imobiliários 

7490-1/04 11/08/2016 

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 6920-6/02 11/08/2016 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/04 11/08/20 16 

Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 5913-8/00 28/02/2020 

Serviços de comunicação multimídia - SCM 6110-8/03 28/02/2020 

Web design 6201-5/02 28/02/2020 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 

7020-4/00 28/02/2020 

Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 

7312-2/00 28/02/2020 

Promoção de vendas 7319-0/02 28/02/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2025 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

CGA: 245.067/001-94 

ENDEREÇO: Avenida da França, 393, SALA PELOURINHO 

COMÉRCIO 

NATUREZA JURÍDICA: 399-9 - Associação Privada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

CN PJ: 05.277.208/0001-76 

HUB SALVADOR - 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

7490-1/99 28/02/2020 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230-0/01 28/02/2020 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 8599-6/99 28/02/2020 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais 9430-8/00 28/02/2020 

Atividades associativas não especificadas anteriormente 9499-5/00 28/02/2020 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Em Local Fixo Fora de Loja 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 426726 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 22/07/2004 DATA DE IMPRESSÃO: 01/01/2025 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 

acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 4D22F3776D090E17E4CD14D69408ED98 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:54:23 do dia 13/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2025. 
Código de controle da certidão: 8E35.5E98.66CF.8256 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/01/2025 08:55 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250234631 

RAZAO SOCIAL 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

134.622.101 - BAIXADO 

CNPJ 

05.277.208/0001-76 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!!www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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13/01/2025, 08:46 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 

NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Endereço: AVENIDA DA FRANCA N° 393 - COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40010000 -

SALA PELOURINHO HUB SALVADOR 

Número da Certidão: 1890858 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 

localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 

vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 08:53:07 horas do dia 13/01/2025. 

Válida até dia 13/04/2025. 

Código de controle da certidão: C6AA.A7BB.F498.3C1B.6F73.A153.91D1.8A18 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador. ba.gov. br/sistema/certidao_negativa/se rvicos_certidao_negativa_form.asp 



13/01/2025, 08:50 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAW
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.277,208/0001-76 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

AV DA FRANCA 393 SL PELOURINHO HUB S / COMERCIO / SALVADOR / BA 

/ 40010-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2025 a 05/02/2025 

Certificação Número: 2025010702541208771234 

Informação obtida em 13/01/2025 08:56:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsu ltaEmpregador.jsf 



Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

~ 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Certidão n°: 2362680/2025 

Expedição: 13/01/2025, às 08:56:01 

Validade: 12/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

i)íivi.cias e suqestces: cndt@cst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00674133E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 13/01/2025, 

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: Avenida Tancredo Neves 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 

dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°: 00674130E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 13/01/2025, 

verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: Avenida Tancredo Neves 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 

pesquisada figure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 

exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 

emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 00095097E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais 
do Estado da Bahia, anteriores a data de 13/01/2025, em conformidade com o ATO 
CONJUNTO N° 07/2018 - publicado no DJe no dia 04 de maio de 2018, verifiquei NADA 
CONSTAR em nome de: 

Razão Social:INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: Avenida Tancredo Neves 

Certidão emitida de acordo com a lei n°11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 2° GRAU 
AÇÕES CÍVEIS (todos os poios) 

CERTIDÃO N°: 00095096E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do 
Segundo Grau, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, anteriores a data de 
13/01/2025, em conformidade com o ATO CONJUNTO N° 07/2018 - publicado no DJe 
no dia 04 de maio de 2018, verifiquei NADA CONSTAR, (figurando em qualquer dos 
polos da relação processual), em nome de: 

Razão Social:INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: Avenida Tancredo Neves 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos 
de distribuição de processos, mantidos a partir de 11/08/2011, nos sistemas 
processuais do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com lastro nos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculadas: a) pela RAZÃO SOCIAL fornecida; b) pelo CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n °11.971, de 06/07/2009 e com a 
Resolução 121/2010 do CNJ. A pessoa prejudicada pela disponibilização de 
informação na rede mundial de computadores poderá solicitar a retificação ao órgão 
jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 

1 

~~k 



,cb 
TRIBUNA! DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 13/01/2025 09:08:46 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

~ 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



mprabidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2025 às 09:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 040.642.545-03. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em niin://divuigacanacontas.tse.jus.or/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6785.00D9.6DC3.A753 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.ornmproofaaae aam/autenticar certlaao.ohp 

~ 

Gerado em: 13/01/2025 as 09:02:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprºbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2025 às 09:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 05.277.208/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/idìvulaacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6785.00C4.8BCC.5732 no seguinte endereço: 

~ 

https://www.cn¡.¡us.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 13/01/2025 as 09:02:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/01/2025 às 09:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 442.242.905-10. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD:/ldivulgacandcontas.tseJus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6785.00E4.AAC4.6764 no seguinte endereço: https:/Iwww.cnj.jus.br/improbídade adm/autentícar certidao.Dhp 

Gerado em: 13/01/2025 as 09:02:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: RAFAEL LOGRADO BARRETO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 040.642.545-03 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:57:51 do dia 13/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: HRA2130125085751 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: AFRANIO DE CARVALHO FREIRE FILHO 

CPF/CNPJ: 442.242.905-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:58:21 do dia 13/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: V96H130125085821 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CPF/CNPJ: 05.277.208/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:57:17 do dia 13/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p4NABIL1TADO :5 

Código de controle da certidão: 57DH130125085717 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURAÇÃO ,. 

-~t~•F
1 :~

SAIBAM quantos virem este Público Instrumento de Procuração que, aos 14 
dias do mês de Novembro de 2019 (dois mil e dezenove), nesta Cidade do 
Salvador, Capital do Estado da Bahia, neste Cartório do 4° Oficio de Notas, 
situado na Av. Tancredo Neves, 1506, Shopping Sumaré, 3° piso, Caminho 
das Arvores, perante mim, Bel. Edgard da Conceição Natal Filho, 
Escrevente Autorizado, compareceu como Outorgante, INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO PÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
05.277.208/0001-76, com sede na Avenida da França, n° 393, sala Pelourinho, 
HUB Salvador, 2° andar, Comércio, Salvador - BA; com seu Estatuto e sua Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária registrados no 2° Registro de Civil das 
Pessoas Jurídicas, nesta Capital, sob n° 61396, em 0711112019, neste ato 
representada, por seu Presidente, RAFAEL LOGRADO BARRETO DA SILVA, 
brasileiro, advogado, casado, maior, capaz, portador da Cédula de Identidade 
Profissional n° 40300 OAB/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 040.642.545-03, 
residente e domiciliado na Rua Clarival do Prado Valadares, n°71, apto 403-
Leste, Caminho das Arvores, Salvador-BA, o presente identificado como o 
próprio por mim, Escrevente Autorizado, através das provas de identidade a 
mim exibidas, as quais atesto por sua autenticidade, do que dou fé. Então, pelo 
Outorgante, por seu representante legal, me foi dito que, por este instrumento 
público, nomeia e constitui o seu bastante procurador ROMULO AUGUSTO 
SILVA SANTANA, brasileiro, administrador, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n°: 1278313, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 
180.230.295-68, residente e domiciliado na Rua Ibipitanga, n°120, apto 1505, 
Torre Farol da Barra, Patamares, nesta Capital, ao qual confere poderes para 
o fim de representar seus interesses perante a Administração Pública direta ou 
indireta, de qualquer ente Federativo, especialmente na esfera Municipal, 
poderes Executivo e Legislativo, em qualquer modalidade de licitação, a 
exemplo de convite, tomada de preço, concorrência, pregão eletrônico, pregão 
presencial, registro de preço, podendo, pois, assinar todos os anexos de 
editais, promover quaisquer medidas necessárias, tais como apresentar 
documentos, credenciar-se, habilitar-se, apresentar proposta de preços, 
oferecer lances, interpor recursos e desistir deles, contrarrazoar, assinar 
contratos, inclusive assinar contratos de dispensas, negociar preços e demais 
condições, firmar compromissos e/ou acordo, transigir, podendo fazer-se 
acompanhar de técnico da área de informática quando necessário para 
amostra técnica, e finalmente, praticar todos os atos que se façam necessários 
por mais especiais que sejam, ao amplo e integral desempenho deste 
mandato, por prazo indeterminado, o que dará tudo por muito bom, firme e 
valioso. Podendo inclusive substabelecer. (Lavrada sob Minuta). Que est 
procuração é outorgada por prazo indeterminado. A qualificação do Outorgad 
bem como os dados referentes ao objeto deste mandato, foram fornecidos pe 
representante da Outorgante, o qual se responsabiliza Civil e Criminalmen 
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por sua veracidade, DEVENDO A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SER 
EXIGIDA DIRETAMENTE PELOS ORGÃOS E PESSOAS A QUEM ESTE 
INTERESSAR. Que após a assinatura e aceitação do presente instrumento, o 
mesmo é inalterável e eventuais correções somente serão feitas mediante 
outorga de novo instrumento. De acordo com o § 1°, do Art. 119, do Código de 
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registros do Estado da 
Bahia, na ausência de assinatura de uma das partes, após transcorridos 30 
(trinta) dias contados da lavratura do ato, o Tabelião declarará incompleta a 
procuração e consignará, individualizando, as assinaturas faltastes; e, 
advertidas as partes no corpo da procuração, serão devidas as taxas e os 
emolumentos correspondentes. Foram dispensadas as testemunhas 
instrumentárias de acordo com o § 50 d9 a 1.5, do digo Civil Brasileiro. 
Assim o disse e a seu pedido, eu, - _ el. Edgard da Conceição 
Natal Filho, Escrevente Autorizado, lajeiê digitei este instrumento consoante 
o que me faculta a Lei 8.935194, que regulamente o Art. 236, da Constituição 
federal, e de acordo com o Código de Normas de Serviços dps Ofícios 
Extrajudiciais do Estado da Bahia, o qual, após lido e acha4 óuforme, é 
assinado pelo representante da Outorgante. E eu,  /~/c,  EL. 
RAPHAEL ALVARES CARVALHO BARRETTO DA SILVA, Tabelião Substituto, 
subscrevo de tudo, dou fé, e assino em público e raso, declarando que as 
custas devidas foram pagas, conforme DAJE n° 1604002025643 no valor de 
R$81,46 (oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), sendo R$ 39,35 
(trinta e nove reais e trinta e cinco centavos) emolumentos, R$ 27,94 (vinte e 
sete reais e noventa e quatro centavos) Taxa de Fiscalização do TJ/BA, 
R$10,75 (dez reais e setenta e cinco centavos) Fundo Especial de 
Compensação-FECOM, R$R$1,56 (um real e cinquenta e seis centavos) 
Fundo de Modernização da Procuradoria Geral do Estado 4 Bahia, R$0,81 
(oitenta e um centavos) Fundo de Modernização do Min' tério Público do 
Estado da Bahia-FMMP/Ba, e R$ 1,05 (um real e cinco ce t os) Defensoria 
Pública do Estado da Bahia, que fica arquivado nestas Notas 
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Salvador, 14 de Novembro de 2019. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL 

DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL 

DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA 

DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E 

ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, 

instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e 

documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e 

técnico das necessidades do Órgão, quais foram demonstrados no documento de formalização da 

demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA, TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos 

relativos a sessão de dispensa eletrónica, a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, apresentou 

proposta abaixo do valor estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre 

as empresas que apresentaram as cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com 

encaminhamento de suas propostas por e-mail ou entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no 

certame. 

IV-DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 

de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo 

com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo 

município, estando até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 05.277.208/0001-76, apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

os valores mais vantajosos para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e 

o procedimento de dispensa eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para 

sacramentar a contratação foi o INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76 

SerrinhaBa, 16 de janeiro de 2025. 

e OlivéF a Souza 
me de Contratação 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° DI 002/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 
ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 
75, II, DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS 
LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE BENS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CABIMENTO. PELA 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 
- É dispensável a realização de licitação na fòrma do 
art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais normas aplicáveis. 
- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é 
possível sua celebração na forma apresentada. 

1. RELATÓRIO 
'_'rata-se de procedimen c de processo admin-strativo que 

visa a contratação direta, que visa à Serviços de consultoria e 

assessoria em comunicação dos atos administrativos da Câmara 

Municipal de Serrinha, além de produção, edição e finalização de 

vídeos institucionais para redes sociais, por meio de Dispensa 

Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 

14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro 

de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara 

Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, 

no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza os 

valores para dispensa de licitação. 

documentos: 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

C) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 

análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para 

prosseguimento do presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

O controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de 

licitação será nos termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 

72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 

processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise 

jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o 

órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório 

conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e 

com exposição dos pressupostos de fato e 
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de direito levados em consideração na 

análise jurídica". 

"Art. 72. 0 processo de contratação direta, 

que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres 

técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições 

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser 

precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa 

de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 
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(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

Lei n 14.133/21. Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi 

devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser 

precedida de um processo com estrita observância dos princípios 

que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada 

a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse 

da administração pública em contratação direta do objeto deste 

procedimento, a Agente de Contratação e sua equipe buscou 

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas 

circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 

capacitação do particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação 

de habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, 

foi declarada habilitada e vencedora do certame, a Empresa TAISLA 

JUNQUEIRA SILVA 05089604525, inscrita no CNPJ sob o n° 

32.706.445/0001-88, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto 

Licitatório. 
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Desta feita, entendemos que o procedimento 

atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica do presente 

certame licitatório, ressalvado o juízo de mérito da administração 

e os aspectos técnicos e financeiros, que escapam da análise 

jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na forma 

do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do 

decreto federal n.° 12.343/2024, assim como por entender cumpridas 

as formalidades administrativas e demais requisitos do art. 72, da 

lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade 

no decorrer do processo, até a data de assinatura do respectivo 

contrato, seguindo a mesma recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 17 de aneiro de 2025. 

Carneiro Baldivieso 

rocurador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

DISPENSA N°: 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

003/2025, Dispensa n° 001/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, estabelecida na AV DA FRANCA, 393, SALA 

PELOURINHO HUB SALVADOR, COMERCIO, SALVADOR/BA, CEP 40.010-000, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor global de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e 

Quatrocentos Reais) com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre LVnã Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

DISPENSA N°: 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ZI ADA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 
CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 
TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 
lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 
e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 
003/2025, Dispensa n° 001/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 
contratação da empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, estabelecida na AV DA FRANCA, 393, SALA 
PELOURINHO HUB SALVADOR, COMERCIO, SALVADORBA, CEP 40.010-000, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 
CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 
TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor global de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e 
Quatrocentos Reais) com fundamento no art. 75, inciso li da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre L` hà Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTDENOJENJIOOUQWNZGORD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

DISPENSA N°: 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica o INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 05.277.208/0001-76, estabelecida na AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO 

HUB SALVADOR, COMERCIO, SALVADOR/BA, CEP 40.010-000, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor global de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e 

Quatrocentos Reais). 

Serrinha/BA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre Lifia Araujo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 
DISPENSA N°: 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica o INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 05.277.208/0001-76, estabelecida na AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO 

HUB SALVADOR, COMERCIO, SALVADOR/BA, CEP 40.010-000, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor global de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e 

Quatrocentos Reais). 

Serrinha/BA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTDENOJENJIOOUQWNZGORD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



P, 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

DISPENSA N°: 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 003/2025, referente a dispensa de licitação n° 001/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, constatou-se que a o INSTITUTO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, estabelecida 

na AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR, COMERCIO, 

SALVADORIBA, CEP 40.010-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 

QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA 

DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E 

ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor 

global de R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais). 

Serrinha/BA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre  anjo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

~ 

~ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 
DISPENSA N°: 001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 

DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 

CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 

ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 
Processo Administrativo n° 003/2025, referente a dispensa de licitação n° 001/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, constatou-se que a o INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76, estabelecida 

na AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR, COMERCIO, 

SALVADOR/BA, CEP 40.010-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 

QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA 

DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA VIGENTES E 

ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA — BA, no valor 

global de R$14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais). 

SerrinhaíBA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: cmseninha@hotmail.com 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO Nº. 005/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA-BA E A EMPRESA INSTITUTO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA NA FORMA 

ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 

nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.277.208/0001-76, estabelecida na AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR, 

COMERCIO, SALVADOR/BA, CEP 40.010-000, doravante denominada CONTRATADA, representada 

pelo senhor ROMULO AUGUSTO SILVA SANTANA, portador da cédula de identidade RG nº 

1278313, SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 

180.230.295-68, residente e domiciliado na Rua Ibipitanga, n°120, apto 1505, Torre Farol da Barra, 

Patamares, Salvador/BA, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2025, e consoante às cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 

PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 

ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) 

DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 

r, TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDERAS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N° 001/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo 

com a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante 

dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025, que independente de transição integra 

este instrumento. 

ROMULO AUGUSTO SILVA
SANTANA:78023029568 óm mun ix.svia ~ 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 

sendo em parcelas mensais de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do 

objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso IV, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 
4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
ROML1LO AUGUSTO SILVA
SANTANA18023029568 -o,  
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGENCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do 

artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
CLASS[FICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGEA TICMAT DE 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

UNIDADE 

O ETÁRIA 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

33903900 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa jurídica 

CINTE ÌìE ' 

RECURSO 

1.500.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 

6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

BOMULO AUGUSTO SILVA xirnm nr ú 
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6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou 

em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou 

pelo fiscal do contrato; 

7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 

desta contratação; 

7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os 

preços unitários constantes na proposta vencedora; 

7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato; 

7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

HOMULOAUGUSTOSILVA Aw.
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8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

I] Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze] dias da ordem de serviço ou pedido de compras 

emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
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9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 17 de janeiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

ROMULO AUGUSTO SILVA SANTANA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome:  11 hçpJ..&'  Nome: 

CPF: 056 • 1 CPF: ,~, 7 ~j  3'5 -cB 
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CONTRATO Nº. 005/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA-BA E A EMPRESA INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA NA FORMA 

ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.277.208/0001-76, estabelecida na AV DA FRANCA, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR, 

COMERCIO, SALVADOR/BA, CEP 40.010-000, doravante denominada CONTRATADA, 
representada pelo senhor ROMULO AUGUSTO SILVA SANTANA, portador da cédula de identidade 

RG nº 1278313, SSP/BA e inscrito noCadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 

180.230.295-68, residente e domiciliado na Rua Ibipitanga, n°120, apto 1505, Torre Farol da Barra, 

Patamares, Salvador/BA, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de 

2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 001/2025, e consoante às cláusulas e condições 

que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL 
PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE 
ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) 
DA ATRICON E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 
TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA ATENDERAS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LLCITAÇAO N° 001/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo 

com a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante 

dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025, que independente de transição integra 

este instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (a1-L 92, V e VI) 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), 

sendo em parcelas mensais de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do 

objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso IV, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Cl SULA i,. 
5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do 

artigo 107, da Lei nº 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no 0r amento Gerai do Municí . io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 33903900- Outros Serviços de 
SERVICOS DA CÂMARA MUNICIPAL Terceiros - Pessoa lurídica 1.500.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 
6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 
6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado; 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 
7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou 
em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou 
pelo fiscal do contrato; 

7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 
execução contratual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 
desta contratação; 

7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 
7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os 

preços unitários constantes na proposta vencedora; 

7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato; 

7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 
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8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art 156, §4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras 

emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
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9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

11.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

11.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 17 de janeiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

ROMULO AUGUSTO SILVA SANTANA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

DISPENSA N°: 001/2025 

BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA. 
CONTRATADA: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 05.277.208/0001-76. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE UM 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 
CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 
TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5301 - CAMARA 01.031.0011.2001 - MANUTENÇAO DOS 
MUNICIPAL SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.500.0000 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais). 

ASSINATURA DO CONTRATO: 20/01/2025 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2025 

SerrinhaBA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre Liid'ira'Itjo-Júnior 

Presidente da Câmara 1unicipaI 
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Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025 

DISPENSA N°: 001/2025 

BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA/BA. 
CONTRATADA: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA, inscrita 
no CNPJ sob o no 05.277.208/0001-76. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO 
DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE ÜM 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP) DA ATRICON E 
CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIDORES SOBRE AS NORMAS DE 
TRANSPARÊNCIA VIGENTES E ABASTECIMENTO DO PORTAL, PARA 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

MENTODE DES SA 
... 

33903900- Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0000 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 14.400,00 (Quatorze Mil e Quatrocentos Reais). 
ASSINATURA DO CONTRATO: 20/01/2025 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2025 

Serrinha/BA, 17 de janeiro de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTDENOJENJIOOUQWNZGORD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


